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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 
 
 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, pessoa jurídica de direito público, com séde na cidade de 
Bebedouro, Estado de São Paulo, à Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
45.709.920/0001-11, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FERNANDO GALVÃO MOURA, 
brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº 21.722.402-7 SSP/SP e inscrito no CPF/MF. sob nº 108.906.508-
61, residente e domiciliado na cidade de Bebedouro/SP, à Rua Marechal Deodoro da Fonseca nº 1.321, Centro, 
no uso e suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e 
legislações infra constitucionais, torna pública a abertura de inscrições para o CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2017 que será apenas de Provas, regido de acordo com as Instruções Especiais que ficam fazendo parte 
integrante desse Edital, para provimento de vários cargos efetivos da administração, vagos e que vierem a vagar 
ou para vagas a serem criadas, e ainda formação de vagas de reserva técnica, durante o prazo de validade do 
Concurso Público.  
A prova seletiva teórico-objetiva e a prova prática são eliminatórias e classificatórias e terão a coordenação 
técnico-administrativa do INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada. O Concurso Público 
reger-se-á nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas neste Edital conforme instruções a seguir: 
 
 
 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1. O Concurso será regulado pelas normas do presente EDITAL e seus Anexos, bem como pelo Manual do 
Candidato, cujo teor terá peso de Lei para a Administração Pública e para os candidatos, além dos princípios 
gerais do Direito Administrativo. 

1.1. Acompanham o presente Edital, sendo dele partes componentes os seguintes anexos: 
a) ANEXO I - Quadro Geral de Vagas e Vencimentos 
b) ANEXO II - Quadro de Provas 
c) ANEXO III - Programas das Provas 
d) ANEXO IV - Atribuições dos Cargos 
e) ANEXO V - Fórmulas - Pontuação Final 
f) ANEXO VI - Modelo - Capa Recursos 
g) ANEXO VII – Período de realização das provas – Cargo por turno 
 

2. O Concurso se destina ao preenchimento das vagas existentes no quadro funcional permanente da Prefeitura 
Municipal de Bebedouro, cujos cargos existentes, número de vagas, cadastro de reserva, código do cargo, carga 
horária, vencimentos e requisitos para investidura no cargo constam no Anexo I. 
3. O prazo de validade do concurso será de dois anos contados da data de sua homologação, podendo, por ato 
expresso do Chefe do Poder Executivo Municipal ser prorrogado uma única vez por igual período, desde que não 
vencido o primeiro prazo, conforme o artigo 37, inciso III, da Constituição Federal. 
4.  Todos os prazos estabelecidos neste Edital são improrrogáveis, preclusos e peremptórios, não perdendo estas 
características, mesmo nos casos de fatos imprevisíveis, caso fortuito ou de força maior. 
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5. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 
 

ATIVIDADE DATAS E PRAZOS 
Período de Inscrição de 04 de agosto de 2017 a 21 de agosto de 2017 
Local de Inscrição www.consulpam.com.br  

Homologação das Inscrições  24 de agosto de 2017 

Recursos contra Homologação das Inscrições 25 e 26 de agosto de 2017 

Data da Prova Escrita 17 de setembro de 2017 

Horário da Prova Escrita Vide CAPÍTULO VI – 1ª Fase – item 1.3 e ANEXO VIII 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares 18 de setembro de 2017 

Recursos contra os Gabaritos Preliminares 19 e 20 de setembro de 2017 

Resultado dos Recursos 04 de outubro de 2017 

Relação dos candidatos aprovados nas provas 
objetivas 

09 de outubro de 2017 

Recursos contra a relação dos aprovados 10 e 11 de outubro de 2017 

Respostas dos recursos  13 de outubro de 2017 

Realização das provas práticas 22 de outubro de 2017 

Relação dos aprovados nas provas práticas 24 de outubro de 2017 

Relação dos aprovados dentro do limite de 
vagas 

30 de outubro de 2017 

Recursos contra a relação dos aprovados 31 de outubro e 01 de novembro de 2017 

Relação final dos aprovados, após recursos. 06 de novembro de 2017 

* Todas as datas são passíveis de serem alteradas. 
 
 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 
1. As inscrições estarão abertas no período compreendido de acordo com o CAPÍTULO I – CRONOGRAMA 
DAS ATIVIDADES no site www.consulpam.com.br. 

1.1. DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 
1.1.1. O valor da taxa de inscrição para os cargos de Nível Fundamental é de R$ 25,00 
1.1.2. O valor da taxa de inscrição para os cargos de Nível Médio/Técnico é de R$ 50,00 
1.1.3. O valor da taxa de inscrição para os cargos de Nível Superior é de R$ 75,00 

1.2. O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser feito através de boleto bancário gerado no site 
www.consulpam.com.br, no período das inscrições. 

2.  O candidato, ao realizar o preenchimento da inscrição e respectivo pagamento do boleto bancário, estará 
tacitamente declarando, sob as penas da Lei, satisfazer as seguintes condições: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e o gozo dos direitos políticos (Decreto nº. 70.436, de 18/04/72, e artigo 12, §1º, da 
Constituição Federal – artigo 3º da Emenda Constitucional nº. 19, de 04/06/98). 
b) Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos no ato da nomeação. 
c) Ter a situação regularizada com as obrigações perante o serviço militar, se do sexo masculino. 
d) Ter a situação regularizada perante a Justiça Eleitoral. 
e) Possuir, até a data da posse, os requisitos de habilitação exigidos para o cargo pretendido, conforme 
Anexo I.  
f) Conhecer, atender e aceitar as condições estabelecidas neste edital. 
g) Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos e civis. 
h) Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o exercício do cargo. 

3. A comprovação da documentação hábil de que os candidatos possuem os requisitos exigidos no item 2 e seus 
subitens, deste capítulo, será solicitada no ato da posse. 

3.1. Caso não sejam comprovadas as referidas exigências, o candidato convocado será automaticamente 
eliminado do concurso. 

4. Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições, proceder da seguinte forma: 
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4.1. Antes de efetuar o pagamento do boleto bancário, certificar-se de que preenche todos os requisitos 
dispostos neste Edital. 
4.2. Preencher seu cadastro no site www.consulpam.com.br e gerar boleto para pagamento.  
4.3. As informações prestadas no cadastro para inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, ficando 
a Administração Pública no direito de excluí-lo do concurso, caso se comprove a não veracidade dos dados 
fornecidos. 

5. No dia estabelecido no CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES será divulgada lista nominal dos candidatos 
distribuídos por cargo. Caso o candidato perceba a ausência do seu nome na relação divulgada, o mesmo deverá 
entrar em contato com o setor de COORDENAÇÃO DE CONCURSO DO INSTITUTO CONSULPAM pelo e-
mail contato@consulpam.com.br ou pelos telefones (85) 3224-9369, (85) 9-9746-2050 (TIM), para informar 
sobre a omissão de seu nome.  

6. O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo, desde que os 
turnos de realização das provas sejam distintos, conforme ANEXO VIII. 
7. Ao candidato, pertence a irrestrita e total responsabilidade pelo correto preenchimento do cadastro para 
inscrição, bem como pelas informações nele prestadas. 
8. Efetivado o pagamento da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, mesmo diante de caso fortuito ou de força 
maior, serão aceitos pedidos de devolução do valor pago, salvo em caso de cancelamento do certame por força 
judicial ou por conveniência da Administração Municipal. 
9. Compete ao candidato manter sob sua guarda o comprovante de pagamento da inscrição. 
10. Para os efeitos deste Concurso Público, SÃO CONSIDERADOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE: as 
carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, 
pelo Ministério das Relações Exteriores e pelas Polícias Militares e Civis; carteira nacional de habilitação, 
expedida na forma da Lei Federal nº. 9.503/97, passaporte; Carteiras Profissionais expedidas por Órgãos ou 
Conselhos de Classe, que por Lei têm validade como documento de identidade, como por exemplo, as carteiras 
de identidade do CREA, da OAB, do CRC etc. 
11. Para os efeitos deste Concurso Público, NÃO SÃO CONSIDERADOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE 
CPF, documento de alistamento militar, certificado de reservista, carteiras de motoristas expedidas antes da Lei 
Federal nº. 9.503/97, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis ou danificados. Este item também se aplica à identificação do eventual procurador do 
candidato.  
12. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos concernentes 
ao concurso público, que serão realizadas na imprensa Oficial Eletrônica do Município e nos sites 
www.bebedouro.sp.gov e no site www.consulpam.com.br, de acordo com cada caso. 
13. A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o concurso, poder-se-ão anular a prova e a nomeação do 
candidato, desde que seja verificada a falsidade de suas declarações ou dos documentos apresentados, bem como 
a existência de fraude na realização das provas, sem prejuízo da sua responsabilização civil, penal e 
administrativa. 
 
 

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
1. Em cumprimento ao inciso VIII do artigo 37, da Constituição Federal, à pessoa com deficiência é assegurado o 
direito de inscrição no presente Concurso Público, para preenchimento das vagas, cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que é portador, sendo reservado um percentual de 5% (cinco por cento) das 
vagas oferecidas para o cargo pretendido. 
2. Na aplicação deste percentual, serão desconsideradas as partes decimais inferiores a 5 (cinco) décimos e 
arredondadas para o primeiro inteiro subsequente àqueles iguais ou superiores a tal valor. 
3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do 
Decreto Federal nº. 3.298/99. 
4. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições do cargo, ou na 
realização da prova pela pessoa com deficiência, é obstativa à inscrição no Concurso. 
5. Não obsta à inscrição ou ao exercício das atribuições do cargo a utilização de material tecnológico de uso 
habitual. 
6. Nos termos do Decreto Federal nº.3.298/99, o candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá 
especificá-la na ficha de inscrição. 
7. O candidato deverá enviar para o Instituto CONSULPAM, no período de inscrição, Laudo Médico atestando 
a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças - CID, atestando inclusive que há existência de compatibilidade entre o grau de 
deficiência que apresenta e o exercício do cargo a que pretende concorrer. 
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8. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias das provas 
deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas. 
9. Previamente à nomeação, será aferida a condição de deficiência, momento em que os candidatos serão 
submetidos, no prazo fixado pela Administração, quando do ato de convocação, a exame médico oficial ou 
credenciado, ou ainda o indicado pela Administração, o qual terá caráter definitivo sobre a qualificação do 
candidato quanto à existência ou não da deficiência, e o grau de compatibilidade da deficiência para o exercício 
das atribuições do cargo. 
10. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiência, o candidato terá seu nome excluído da 
lista de classificação dos deficientes.  
11. Se a deficiência for considerada incompatível com as atividades previstas, o candidato terá seu nome excluído 
das listas de classificação em que figurar. 
12. Resguardadas as disposições do artigo 40, do Decreto Federal nº. 3.298/99, os candidatos com deficiência 
participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, a 
avaliação, ao horário e ao local da realização das provas. 
13. Mesmo após o exame aludido no item 9 desse capítulo, a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a 
deficiência do candidato será reavaliada por equipe multiprofissional, durante o estágio probatório. 
14. Na falta de candidatos aprovados para provimento das vagas reservadas para deficientes, estas serão 
preenchidas pelos demais aprovados, com estrita observância à ordem classificatória. 
15. O candidato com deficiência que, no ato de sua inscrição, não declarar essa condição não poderá alegá-la 
como fundamento para obter qualquer tratamento diferenciado.  
16. A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, contendo a primeira a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência; e a segunda, somente a pontuação destes últimos. 
17. As pessoas com deficiência que desejarem se inscrever no certame, deverão enviar cópia do CID durante todo 
o período de inscrição para pneconsulpam@gmail.com e entregar laudo original ou cópia autenticada ao fiscal de 
sala no dia da prova. Candidatos que não apresentarem o CID dentro do período estipulado não poderão fazê-lo 
em outro momento. Da mesma forma, caso o candidato envie e-mail com o CID e não o entregue em original ou 
cópia autenticada no dia da prova ao fiscal de sala, será eliminado da concorrência para Pessoa com deficiência e 
passará a integrar a lista de candidatos concorrentes das vagas de Ampla Concorrência. 
 
 

CAPÍTULO IV - DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS NEGRAS E PARDAS 
 
1. Com escopo na Lei Municipal nº 3250, de 13 de fevereiro de 2003, fica reservado aos candidatos negros ou 
pardos, o equivalente a 20% (vinte por cento) das vagas para cada cargo previsto neste concurso, conforme 
discriminado no Anexo I. 
2. É considerado negro ou pardo aquele que assim se autodeclare expressamente, identificando-se como de cor de 
pele preta ou parda, conforme classificação do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
3. Para assegurar a concorrência às vagas reservadas neste capítulo, o candidato deverá, no ato do preenchimento 
da ficha de inscrição, se declarar negro ou pardo. 
4. Será publicada a Homologação dos candidatos inscritos para as vagas de constantes deste capítulo. Caso não 
conste o nome do candidato, este deverá impetrar recurso junto à comissão do Instituto Consulpam nos prazos 
estabelecidos em edital específico.  
5. A auto declaração no ato da inscrição é obrigatória, ficando o candidato submetido às regras gerais deste edital, 
caso não opte pela reserva de vagas.  
6. Constatada a falsidade da declaração, a que se refere este Capítulo, será o candidato eliminado do concurso e, 
se houver sido nomeado, ficará sujeito à nulidade de sua nomeação e posse no cargo após procedimento 
administrativo no qual lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis.  
7. Os candidatos destinatários da reserva de vagas ao negros e pardos concorrerão também às vagas de ampla 
concorrência. 
8. O não cumprimento, pelo candidato, do disposto nos itens anteriores deste Edital, acarretará sua participação 
somente nas demais listas, se for o caso. 
9. O candidato inscrito nos termos deste Capítulo participará deste Concurso em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao(s) horário(s), ao(s) 
local(is) de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.  
10. Não havendo candidatos, inscritos para as vagas reservadas de que trata este capítulo, aprovados em número 
suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.  
11. Os negros ou pardos com deficiência deverão optar por inscrever-se somente em uma das condições. 
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12. O candidato às vagas reservadas para negros ou pardos que, na listagem geral com a pontuação de todos os 
candidatos, obtiver classificação dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência, será convocado 
para assumir essa vaga, independentemente de estar inscrito no concurso como negro ou pardo. 
13. Caso seja convocado às vagas reservadas seja convocado na forma o item anterior, essa convocação será 
considerada como cumprida a reserva de vagas. 
14.  Caso haja desistência de vaga por candidato negro ou pardo aprovado, a vaga reservada, à qual este 
candidato faria jus deverá ser ocupada por outro candidato a vagas reservadas para negros ou pardos, respeitada, 
rigorosamente, a ordem da lista específica de classificação. 
15. Não havendo candidatos aprovados para preencher vagas reservadas aos negros e pardos, estas serão 
revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas neste concurso, voltadas à ampla concorrência, podendo ser 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecida a ordem de classificação. 
16. O candidato aprovado e convocado para nomeação ficará obrigado a apresentar a seguinte documentação: 
cópia autenticada de documento oficial em que conste especificamente sua cor como sendo negra ou parda. 
17. Não sendo constatada a condição de negro ou pardo será avaliada seu fenótipo pelo Conselho Municipal de 
Desenvolvimento e Participação da Comunidade Negra de Bebedouro, sendo seu parecer definitivo na 
constatação da condição para ser contratado pela reserva de vagas. 
18. Caso o candidato não seja declarado oficialmente, ou por documento ou pelo Conselho, como negro ou pardo, 
será excluído da lista de reserva de vagas de que trata este Capítulo, ficando então apenas concorrendo na lista de 
ampla concorrência. 
 
 

CAPÍTULO V - DO CONCURSO 
 

1. O concurso constará das fases abaixo discriminadas com suas respectivas etapas: 
 1.1. 1ª Fase - constituída de PROVA ESCRITA de questões com alternativas de múltipla escolha, de 
caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos.  
 1.2. 2ª Fase – constituída de PROVA PRÁTICA de caráter classificatório e eliminatório apenas para os 
cargos de Coletor de lixo, Cozinheiro, Motorista, Operador de Máquinas, Tratorista. 
 
 

CAPÍTULO VI - DA 1ª FASE 
 
1. A ETAPA da 1ª FASE será realizada na cidade de Bebedouro – SP. 
1.1. A prova OBJETIVA DE CONHECIMENTOS GERAIS versará de questões de múltipla escolha (A, B, C 
e D) de acordo com conteúdo indicado no Anexo III.  
1.2. A prova OBJETIVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS versará de questões de múltipla escolha 
(A, B, C e D) de acordo com conteúdo especificado no Anexo III. 
1.3. A duração das PROVAS será de (4) quatro horas, com local, início e término a serem divulgados.  
1.4. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo de duração das provas e não serão fornecidas 
informações referentes ao conteúdo, por qualquer membro da equipe da aplicação das provas e/ou pelas 
autoridades presentes. 
1.5. Considerar-se-á aprovado o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50% (cinquenta) por 
cento, em cada prova da 1ª Fase – CONHECIMENTOS GERAIS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS. 
1.6. Não serão admitidas comunicações paralelas com outros candidatos durante a aplicação das provas, nem o 
uso de calculadoras eletrônicas, laptop, palmtop, celulares dentre os demais aparelhos eletrônicos, anotações, 
consultas e pesquisas, além do uso de bonés e óculos escuros. Também não será permitido que o candidato saia 
de sua cadeira para fazer perguntas sobre questões, a qualquer dos aplicadores da prova. As dúvidas e 
questionamentos acerca da prova somente poderão ser arguidos no recurso cabível.    
1.7. O candidato não poderá entrar no local de prova portando celular, bonés, bolsas, mochilas, sacolas, 
óculos escuros, dentre outros. O único objeto permitido será caneta de corpo transparente.  
1.8. Nas provas objetivas, serão válidas apenas as respostas assinaladas no Cartão-Resposta. Será nula a questão 
em que for assinalada mais de uma resposta, ainda que legível, ou que contenha emenda ou rasura, não sendo 
computada a resposta que não for transferida para o cartão-resposta. 
1.9. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato. Os prejuízos advindos 
de marcações, feitas incorretamente na folha de respostas, serão de inteira responsabilidade do candidato. 
1.10. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas em razão de erro material serão atribuídos a todos 
os candidatos que realizaram a prova. 
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1.11. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com uma hora de 
antecedência, munido dos documentos de identificação (ver itens 10 e 11 do Capítulo II), e o Comprovante 
de Pagamento do Boleto, sem os quais não terá acesso ao local da prova. 
1.12. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização das provas qualquer documento 
de identidade original, dentre os aceitos neste Concurso (ver itens 10 e 11 do Capítulo II), por motivo de perda, 
furto ou roubo, poderá apresentar a cópia autenticada de qualquer um deles juntamente com Boletim de 
Ocorrência. Na hipótese de todos os seus documentos terem sido extraviados, não tendo cópia autenticada de 
nenhum dos documentos de identidade admitidos neste Edital, poderá ter acesso ao local da prova mediante a 
apresentação de documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 10 
(dez) dias anteriores à data prevista para a realização da prova, juntamente com Termo de Compromisso em 
apresentar, até 30 dias após a realização da prova, Documento de Identificação original, sob pena de exclusão do 
certame. O candidato que não apresentar no dia da prova estes documentos, não terá acesso ao local da prova e 
será automaticamente excluído do concurso. 
1.13. Nos locais de realização das provas, após o fechamento dos portões, em horário a ser divulgado 
posteriormente, não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, sendo eliminado o candidato 
que se apresentar após este momento. 
1.14. O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão-Resposta com caneta esferográfica preta ou azul. 
1.15. Acarretará a eliminação do concurso, sem prejuízo das sanções cabíveis, a burla ou a tentativa de burla, por 
parte do candidato, a quaisquer das normas definidas neste edital e seus anexos, no Manual do Candidato e/ou em 
outros editais complementares relativos ao concurso, nos comunicados e/ou nas instruções constantes de cada 
prova, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 
1.16. Não será permitido ao candidato permanecer nos locais das provas com armas ou aparelhos eletrônicos (bip, 
telefone celular, relógio do tipo data bank, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador e outros). A 
emissão de qualquer sinal sonoro, mesmo que o aparelho esteja desligado, implicará na ELIMINAÇÃO do 
candidato, constituindo tentativa de fraude. 
1.17. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do concurso, sem prejuízo da responsabilização 
civil, penal e administrativa, o candidato que, durante a realização das provas: 

a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para sua realização. 
b) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de qualquer questão da prova. 
c) Recusar-se a entregar o material da prova ao final do prazo estabelecido. 
d) Afastar-se da sala a qualquer tempo sem o acompanhamento do Fiscal. 
e) Descumprir as instruções contidas no caderno de prova. 
f) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
g) Negar-se ser revistado com detector de metal na entrada e dependências de seu local de prova.  
h) Quando, após o final das provas, for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, ter 
o candidato utilizado processos ilícitos. 
i) Fizer a prova mediante fraude, através de interposta pessoa, colocada em seu lugar por intermédio da 
falsificação de documentos. 
j) Realizar a prova mediante fraude, com a aquisição prévia, onerosa ou não, do gabarito da prova. 

1.18. No dia da realização da prova, caso o nome do candidato não conste na lista oficial referente ao local da 
prova, poderá ser feita a inclusão do seu nome mediante a apresentação do original de seu documento de 
identidade ou cópia autenticada do mesmo juntamente com o Comprovante de Pagamento do Boleto. Na 
ocasião, será efetuado o preenchimento do formulário específico para a inclusão. 
1.19. Sendo efetuada a inclusão, será eliminado o candidato que, posteriormente à realização da prova, se 
verificar a inexistência ou a incorreta e irregular inscrição, sem prejuízo da responsabilização civil, penal e 
administrativa.  
1.20. Constatada a inexistência da inscrição ou a sua irregularidade, será a inscrição automaticamente cancelada, 
sem direito a recurso, independentemente de qualquer formalidade, presumindo-se ter sido simulada e fraudada, 
tendo sido falseado o Comprovante de Pagamento, apresentado para a inclusão do nome do candidato na lista da 
prova, considerando-se nulos todos os atos anteriores, decorrentes da inscrição fraudada, especialmente a prova 
realizada, sem prejuízo da responsabilização civil, penal e administrativa.  
1.21. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas poderá levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A 
Administração Pública Municipal e a empresa organizadora do concurso não se responsabilizarão pela guarda da 
criança, sendo de total responsabilidade da genitora e do pai os eventuais prejuízos ocasionados ao infante, pelo 
transporte, estadia, alimentação, guarda, instalação e tratamento necessários.  
1.22. Ao terminar a prova o candidato deverá apresentá-la ao fiscal de forma intacta, sem faltar nenhuma de suas 
folhas ou parte delas, juntamente com o cartão-resposta. 
1.23. O gabarito das provas será publicado no paço da Prefeitura e no site www.consulpam.com.br um dia 
após a realização das provas. 
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1.24. Ao final de cada prova, os 3 (três) últimos candidatos presentes deverão permanecer na sala, sendo 
liberados somente quando todos a tiverem concluído, ou o tempo de duração das provas tenha encerrado. 
1.25. O candidato que não observar o disposto no item anterior, insistindo em sair do local de aplicação da prova, 
deverá assinar termo de desistência do concurso e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência, 
testemunhado por 1 (um) outro candidato, pelos fiscais e pelo executor. 
1.26. A média das notas obtidas nas provas objetivas, consideradas em duas casas decimais, constitui a nota final 
da primeira etapa do concurso. 
1.27. Período de sigilo: O candidato só poderá ausentar-se da sala das provas escritas após 60 (sessenta) minutos 
contados do efetivo início das mesmas e, somente poderá levar consigo o caderno de provas, decorridos 1h30min 
do início das mesmas. 
1.28. O candidato não poderá entrar no local de prova portando celular, bonés, bolsas, mochilas, sacolas, 
óculos escuros, dentre outros. Os únicos objetos permitidos são caneta de corpo transparente e garrafas de 
água transparente.  

 
 

CAPÍTULO VII - DA 2ª FASE 
 
1. PROVA PRÁTICA PARA COLETOR DE LIXO 
 
1.1. Serão convocados para a prova prática todos os candidatos aprovados na prova escrita de múltipla escolha. A 
prova prática é de caráter eliminatório e classificatório. 
1.2. Será Publicado Edital de Convocação para a realização da prova de APTIDAO FÍSICA, com aviso no site 
www.consulpam.com.br, onde constarão todas as informações necessárias ao candidato, dentre elas: local, dia e 
horário da prova. 
1.3. Para realizar o Teste de Aptidão Física, o candidato deverá apresentar Atestado Médico avaliando que o 
candidato está APTO para realizar esforço físico emitido à menos de 60 (sessenta) dias antes da realização da 
prova. A não apresentação do atestado acarretará a eliminação do candidato no certame. 
1.4. Somente fará a Prova de Aptidão Física o candidato julgado APTO para fazer esforço físico.  
1.5. A aplicação e a avaliação da prova prática buscam aferir a capacidade de adequação funcional e situacional 
do candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades.  
1.6. Essa prova se constitui na execução de tarefas, previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas 
individualmente pelo candidato com a avaliação por meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições dos 
cargos.  
1.7. A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
Capacidade Técnica do candidato em executar as tarefas do seu dia a dia de trabalho.  
1.8. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova 
prática.  
1.9. O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 
Concurso Público. 
1.10. Não haverá segunda chamada para realização de provas ou exames, nem sua aplicação fora do local ou 
horário estabelecido para sua realização.  
1.11. O candidato que por motivos diversos faltar à prova será eliminado do certame, mesmo que apresente 
justificativas, atestados médicos, dentre outros. 
1.12. O candidato que sofrer alguma lesão, distensão, dentre outros, no momento da prova de modo que o impeça 
de concluir com êxito os exercícios propostos será eliminado do certame.  
1.13. Não haverá uma segunda chance para o candidato que por ventura não consiga concluir a prova. 
1.14. Não caberá recurso da Prova Prática. 
 
2. PROVA PRÁTICA PARA COZINHEIRO 
 
2.1. Serão convocados para a prova prática todos os candidatos aprovados na prova escrita de múltipla escolha. 
Essa prova é de caráter eliminatório e classificatório. 
2.2. Será Publicado Edital de Convocação para a realização da prova da PROVA PRÁTICA, com aviso no site 
www.consulpam.com.br, onde constarão todas as informações necessárias ao candidato, dentre elas: local, dia e 
horário da prova. 
2.3. Para a realização da prova, cada candidato receberá uma quantidade limitada e igual de insumos, suficiente 
para confecção e cocção de um cardápio. Os insumos disponibilizados para o candidato serão revelados somente 
no momento da prova para que também possa ser analisada a criatividade do candidato na confecção e 
planejamento do cardápio. 
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2.4. O candidato deverá planejar e preparar Menu individual composto de um prato principal com 02 (duas) 
guarnições. 
2.5. Cada candidato deverá preparar duas porções de cada preparação e apresentá-las em pratos individuais. Cada 
prato deve conter a quantidade média suficiente e adequada ao serviço à lá carte para uma pessoa adulta. 
2.6. O candidato terá 02 (duas) horas para realizar a preparação e cocção dos pratos que foram planejados. 
2.7. As notas (de 0 a 100) serão atribuídas por cada avaliador referente a cada critério de avaliação. Ao Final, 
soma-se a pontuação total atribuída por cada avaliador e divide-se por dois.  
2.8. São critérios de avaliação: planejamento do cardápio, boas práticas na manipulação dos alimentos, técnicas 
de preparação, apresentação e sabor. O não cumprimento da tarefa no tempo determinado acarretará a eliminação 
do candidato. 
2.9. O candidato que por motivos diversos faltar à prova será eliminado do certame, mesmo que apresente 
justificativas, atestados médicos, dentre outros. 
2.10. Não haverá uma segunda chance para o candidato que por ventura não consiga concluir a prova ou a 
conclua em tempo acima do estimado. 
2.11. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova 
prática.  
2.12. O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado 
do Concurso Público. 
2.13. Não haverá segunda chamada para realização de provas ou exames, nem sua aplicação fora do local ou 
horário estabelecido para sua realização.  
2.14. Não caberá recurso da Prova Prática. 
 
3. PROVA PRÁTICA PARA MOTORISTA 
 
3.1. Serão convocados para a prova de prática todos os candidatos aprovados na prova escrita de múltipla 
escolha. Essa prova é de caráter eliminatório e classificatório. 
3.2. Será publicado edital de convocação com aviso no site www.consulpam.com.br, onde constarão todas as 
informações necessárias, dentre elas: local, dia e horário previsto. 
3.3. A Prova Prática é de caráter eliminatório. Para considerar-se aprovado, o candidato tem que atingir um total 
de pontos igual ou superior a 50. 
3.4. A prova é de caráter classificatório e eliminatório, consistida na realização de exame de direção em veículo, 
avaliado por corpo examinador habilitado, resultando em Laudo de Avaliação Técnica, que definirá a capacidade 
prática do candidato no exercício e desempenho das tarefas. 
3.5. Os candidatos partirão da pontuação 100 e terão descontados os pontos conforme a prática das faltas abaixo 
descritas, sendo que para serem considerados aprovados, os candidatos deverão terminar a avaliação com a 
pontuação mínima de 50 pontos, com exceção dos candidatos que cometerem as infrações de eliminação 
imediata, os quais serão imediatamente eliminados do processo seletivo.  
 
 I – FALTA GRAVE – MENOS 15 PONTOS POR FALTA 
 II – FALTA MÉDIA – MENOS 7,5 PONTOS POR FALTA 
 III – FALTA LEVE – MENOS 2,5 PONTOS POR FALTA 
 
3.6. O candidato que por motivos diversos faltar à prova será eliminado do certame, mesmo que apresente 

justificativas, atestados médicos, dentre outros. 
3.7. Não haverá uma segunda chance para o candidato que por ventura não consiga concluir a prova ou a conclua 

em tempo acima do estimado. 
3.8. Não caberá recurso da prova prática. 
 
4. PROVA PRÁTICA PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E TRATORISTA 

 
4.1. Serão convocados para a prova de prática todos os candidatos aprovados na prova escrita de múltipla 
escolha. Essa prova é de caráter eliminatório e classificatório. 
4.2. Será publicado edital de convocação com aviso no site www.consulpam.com.br, onde constarão todas as 
informações necessárias, dentre elas: local, dia e horário previsto. 
4.3. A Prova Prática é de caráter eliminatório e classificatório. Para considerar-se aprovado, o candidato tem que 
atingir um total de pontos igual ou superior a 50. 
4.4. A prova é de caráter classificatório e eliminatório, constituída na realização de exame de prática e habilidade 
com o manuseio da máquina. Serão dadas algumas tarefas a serem executadas pelos candidatos. A cada falta, a 
pontuação do candidato vai sendo diminuída. A pontuação inicial é 100 pontos. 
4.5. A tarefa não cumprida ou tarefa cumprida fora do prazo estipulado, acarretará a eliminação do candidato. 
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4.6. A prova será avaliada por examinador habilitado, resultando em Laudo de Avaliação Técnica, que definirá a 
capacidade prática do candidato no exercício e desempenho das tarefas. 
4.7. Os candidatos partirão da pontuação 100 e terão descontados os pontos conforme a prática das faltas abaixo 
descritas, sendo que para serem considerados aprovados, os candidatos deverão terminar a avaliação com a 
pontuação mínima de 50 pontos, com exceção dos candidatos que cometerem as infrações de eliminação 
imediata, os quais serão imediatamente eliminados do processo seletivo.  
 
 I – FALTA GRAVE – MENOS 15 PONTOS POR FALTA 
 II – FALTA MÉDIA – MENOS 7,5 PONTOS POR FALTA 
 III – FALTA LEVE – MENOS 2,5 PONTOS POR FALTA 
 
4.8. O candidato que por motivos diversos faltar à prova será eliminado do certame, mesmo que apresente 
justificativas, atestados médicos, dentre outros. 
4.9. Não haverá uma segunda chance para o candidato que por ventura não consiga concluir a prova ou a conclua 
em tempo acima do estimado. 
4.10. Não caberá recurso da prova prática. 
 
 

CAPÍTULO VIII - DA CLASSIFICAÇÃO 

 
1. A Classificação será feita em ordem decrescente do número de pontos obtidos pelos candidatos, conforme as 
notas calculadas através das fórmulas previstas no Anexo VI. 
2. A Classificação dos aprovados será divulgada em ordem decrescente nas médias aritméticas obtidas no 
conjunto das provas, através de publicação no site www.consulpam.com.br. 
3. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará sucessivamente: 

a) O candidato que tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, 
conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso). 
b) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos. 
c) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais. 
d) Maior nota na prova de Português da Prova de Conhecimentos Gerais. 
e) O candidato de mais idade. 

4. Será eliminado o candidato que não obtiver, em todas as avaliações, a pontuação mínima de 50% (cinquenta 
por cento), na escala de 0 (zero) a 100 (cem). 
 
 

CAPÍTULO IX - DOS RECURSOS 
 
1. Caberá recurso, a ser interposto por escrito dentro dos prazos estabelecidos abaixo, pelo próprio candidato, 
cuja legitimidade e interesse pertençam somente a ele, devendo ser ele o signatário da peça recursal, ou por 
intermédio de seu procurador/mandatário, através de procuração com poderes específicos para recorrer, nos casos 
listados a seguir: 

a) do impedimento para se inscrever, conforme situação indicada nos itens 2, 3 e 4 do Capítulo II, dentro de 
02 (dois) dias úteis, a contar do fato ocorrido. 
b) do indeferimento das inscrições, dentro de 02 (dois) dias úteis, contados do dia seguinte ao da data de 
publicação das inscrições indeferidas. 
c) do resultado das provas objetivas, dentro de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte à data de 
divulgação do gabarito. 
d) dos resultados e homologação do Concurso e nomeação dos aprovados, dentro de 02 (dois) dias úteis, 
contados da publicação de cada ato a recorrer. 

2. Os recursos concernentes ao item 1 deste capítulo serão dirigidos à Comissão Coordenadora do Concurso, 
ressalvada a hipótese do item 3 infra, mediante petição escrita e assinada pelo candidato ou por seu 
procurador/mandatário, dentro do prazo estabelecido, indicando as razões de seu recurso.  

2.1. Os prazos recursais, indicados no item 1 e suas alíneas, deste capítulo, são improrrogáveis, preclusivos 
e peremptórios, não sendo conhecido o recurso interposto intempestivamente, mesmo nos casos de fatos 
imprevisíveis e de caso fortuito e força maior. 
2.2. As petições deverão ser assinadas pelos candidatos ou por seu procurador, desde que à petição seja 
anexada a respectiva procuração, que pode ser de natureza particular, constando poderes específicos para 
recorrer. Não serão conhecidos os recursos assinados por terceira pessoa, diversa do candidato, que não seja 



                                                            

                                       
                                                                                                             

- 11 - 
 

 

seu procurador e que não apresente o instrumento procuratório. Somente se aceitará a procuração por 
escrito, não se admitindo o mandato tácito.   
2.3. Não serão aceitos recursos interpostos mediante substabelecimento do procurador para terceira pessoa. 

3. O recurso de pedido de revisão de prova, circunstancialmente fundamentado, será dirigido à Banca 
Examinadora, a quem competirá decidir acerca do assunto, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data 
da divulgação do resultado da 1ª (primeira) Etapa da Primeira (1ª) Fase – provas objetivas, aplicando-se as 
condições expostas nos itens 1 e 2 deste capítulo. 
4. Os recursos deverão ser protocolados e especificados de acordo com a fase. 
5. Recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento 
procuratório e das cópias autenticadas dos documentos de identidade do procurador e do candidato. Nos recursos 
interpostos por procurador, assume o candidato a total responsabilidade pelo seu conteúdo, documentos e 
cumprimento dos prazos. 
6. O Recurso deverá seguir o modelo padrão conforme especificado no Anexo VII deste Edital. 

6.1. O recurso deverá conter: 
a) argumentação lógica e consistente, com identificação do candidato; 
b) indicação do número da questão, da alternativa assinalada pelo candidato e da resposta divulgada pela 
Coordenação do Concurso, quando o recurso vergastar o gabarito ou pedir a revisão de prova; 
c) digitado e assinado pelo candidato. 

7. Serão aceitos recursos interpostos por via postal, na Central do Concurso, no site 
recursosconsulpam@gmail.com, ou outro meio que seja especificado em cada ato. 
8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial definitivo. 
9. Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
10. A Banca Examinadora constitui-se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
11. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste capítulo não serão conhecidos e 
avaliados. 
12. No caso de deferimento de recurso, poderá haver, eventualmente, alteração na classificação inicial obtida para 
uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a 
nota mínima exigida para aprovação. 
13. A decisão do recurso será dada a conhecer, coletivamente, através de publicação na Imprensa Oficial 
Eletrônica e site da Prefeitura de Bebedouro-SP (www.bebedouro.sp.gov.br) e no site www.consulpam.com.br. 
14. Na hipótese do recurso de pedido de revisão de prova, terá cabimento a reformatio in pejus (reforma para 
pior) da classificação do candidato se, após o conhecimento e avaliação do recurso, vier a ser constatado erro na 
correção da prova, concluindo-se que a nota do candidato é menor do que a divulgada, podendo o candidato ser 
desclassificado.  
 
 

CAPÍTULO X - DAS PUBLICAÇÕES 
 
1. A Prefeitura Municipal publicará apenas na Imprensa Oficial Eletrônica e em seu site, ambos no endereço 
eletrônico www.bebedouro.sp.gov.br e www.consulpam.com.br: 

1.1 Aviso de Edital N.001/2017 do concurso.  
1.2 Aviso do Resultado final do concurso. 
1.3  Decreto de homologação do concurso. 
1.4  Editais de convocação para nomeação e posse. 
 

2. A Prefeitura Municipal publicará apenas na Imprensa Oficial Eletrônica e em seu site, ambos no endereço 
eletrônico www.bebedouro.sp.gov.br e www.consulpam.com.br: 

2.1. Aviso de Editais Complementares. 
2.2. Lista de candidatos habilitados na 1ª fase do concurso. 
2.3. Convocação dos candidatos para a 2ª Fase do concurso. 

 2.4. Lista de inscrições indeferidas/impedidas. 
 2.5. Convocação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas, para prestação da prova. 
 2.6. Gabaritos. 
 2.7. Resultado dos recursos. 
 2.8. Todos os resultados do concurso. 
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CAPÍTULO XI- DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO 

 
1. A Homologação do Concurso será feita por Ato do Prefeito Municipal, mediante relatório sobre as fases do 
mesmo, preparado pelo Órgão competente e constará dele: 

a) Cópia do Edital. 
b) Cópia dos Atos designativos da Comissão Coordenadora. 
c) Lista de aprovação por ordem decrescente da Pontuação Final obtida em conformidade com o Anexo 
VI. 
d) Ocorrências havidas durante a realização do concurso. 
e) Parecer final do Órgão ou setor Competente e responsável pelo processo seletivo. 
f) Parecer da Comissão Coordenadora do Concurso. 

 
 

CAPÍTULO XII - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
1. O provimento dos cargos dependerá do atendimento às exigências legais para a investidura no cargo e dar-se-á 
por nomeação do Chefe do Poder Executivo, por ato individual, ou coletivo, a critério da Administração Pública, 
e obedecerá ao limite de vagas e a ordem de classificação dos candidatos aprovados, conforme Edital de 
Classificação Final, publicado através na Imprensa Oficial Eletrônica do Município de Bebedouro após 
homologação do concurso. 
2. Os candidatos aprovados no presente concurso, quando convocados para assumirem seus cargos, serão lotados 
de acordo com as vagas em áreas específicas nas respectivas Secretarias, Departamento e demais Setores do 
Município. 
3. Os candidatos aprovados serão nomeados a critério da administração, conforme o número de vagas disponíveis 
obedecida a ordem classificatória. 
4. A convocação dos classificados para preenchimento das vagas disponíveis será feita através dos meios 
utilizados para divulgar este edital ou por qualquer outro meio lícito à critério da Prefeitura do Município. 
5. Para ser nomeado e tomar posse no respectivo cargo, o candidato deverá satisfazer, cumulativamente, os 
seguintes requisitos: 

a) Ter sido aprovado em todas as fases necessárias ao cargo para qual concorreu no presente concurso; 
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi conferida igualdade de condição, 
consoante o artigo 12, inciso II, §1º, da Constituição Federal; 
c) Ter a idade mínima de 18(dezoito) anos completos; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais e relativas ao serviço militar, quando do sexo masculino; 
e) Não ter sofrido condenação criminal com pena privativa de liberdade, transitada em julgado, ou 
qualquer condenação incompatível com o exercício do cargo pretendido; 
f) Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática de atos desabonadores; 
g) Não ferir o disposto no inciso XVI do artigo 37 – capítulo VIII – DA ADMINISTRACÃO PÚBLICA - 
da Constituição Federal; 
h) Apresentar o diploma, certificado ou outro documento exigido para o cargo, conforme a qualificação 
indicada no Anexo I, parte integrante deste Edital; 
i) Aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo. 

6. Não serão recebidos os originais dos documentos exigidos, mas apenas as fotocópias autenticadas em cartório. 
7. Perderá os direitos decorrentes do concurso o candidato que: 

a) Não comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação; 
b) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo; 
c) Recusar nomeação, ou consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou de entrar em exercício nos 
prazos estabelecidos pela legislação municipal vigente. 

8. Para a tomada de posse nos cargos para o qual foram classificados, os candidatos deverão apresentar ainda os 
seguintes documentos: 

a) Cédula de Identidade; 
b) Comprovante de PIS/PASEP (para quem já foi inscrito); 
c) Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
d) Declaração de Bens e Valores ou apresentação da cópia da Declaração de Imposto de Renda, conforme 
o Decreto N.º472/96, de 25/10/96; 
e) Foto 3x4; 
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

9. Todos os documentos especificados neste capítulo deverão ser entregues em cópias autenticadas em cartório. 
10. A não apresentação dos documentos na conformidade deste edital impedirá a formalização do ato de posse. 
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11. Somente será investido em cargo público o candidato que for julgado apto física e emocionalmente para o 
exercício do cargo, após submeter-se ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser realizado 
pela Junta Médica do Município ou outros profissionais pelo Município indicados. 
12. Fica assegurado ao candidato que assim o desejar, a indicação de profissional de sua livre escolha para 
acompanhar o exame médico pré-admissional. 
13. Após a nomeação, no momento da posse, o candidato deverá entregar a documentação comprobatória do 
atendimento das condições previstas no item 2 do Capítulo II deste edital, bem como daquelas estabelecidas no 
item 6 e suas alíneas, deste capítulo. 
 
 

CAPÍTULO XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1. Os prazos deste edital poderão ser prorrogados a juízo da Comissão Coordenadora através de publicações nos 
meios de comunicação em que ele foi divulgado. Entretanto, sem esta prévia e oficial prorrogação, os prazos aqui 
constantes permanecem com as características previamente estabelecidas. 
2. O prazo de validade do concurso, para efeito de nomeação, será de 02 (dois) anos, a contar da data da 
publicação do ato homologatório, prorrogável apenas uma vez pelo mesmo período. 
3. Fica vedada a realização de novo concurso público, enquanto houver candidato aprovado e ainda existam 
vagas ofertadas no presente concurso, salvo quando esgotado o prazo do item anterior. 
4. A diferença entre o número de vagas e o de classificação constituir-se-á reserva de habilitação para suprir 
eventuais desistências, exclusões de candidatos ou abertura de novas vagas no prazo de validade do concurso. 
5. Serão divulgados apenas os nomes dos candidatos que lograrem classificação no Concurso. 
6. A Prefeitura poderá, a seu critério, antes da homologação, suspender, anular ou cancelar o concurso, em ato 
devidamente fundamentado. 
7. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Coordenadora do Concurso, responsável pela 
fiscalização do processo seletivo. 
8. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste concurso, que não tenha sido resolvida no âmbito 
administrativo, o foro competente para a resolução judicial é o da Comarca de Bebedouro, Estado de São Paulo, 
excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
 
Bebedouro - SP, 02 de julho de 2017 
 
 
 

 
 

FERNANDO GALVÃO MOURA 
Prefeito Municipal 

Bebedouro - SP 
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MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2017 
 

ANEXO I 
Relação dos Cargos, número de vagas, salário, carga horária e escolaridade. 

 
QUADRO GERAL DE VAGAS PERMANENTES 

 
 
 

Cód. 
 
 

Cargo Carga Horária 
Requisitos/ 

Escolaridade 
Vencimento 
Base (R$) 

Vagas 
Ampla Concorrência

Valor da Inscrição 

01  

Aplicador de Asfalto 200h/mês Alfabetizado R$ 972,66/mês 03 R$ 25,00 

02 
Arquiteto 

165h/mês 
Ensino Superior em 

Arquitetura + Registro 
no Órgão Competente 

R$ 1.521,10/mês 01 R$ 75,00 

03 
Auxiliar de Veterinário 

200h/mês 
Ensino Médio Completo 

+ Curso Técnico de 
Auxiliar de Veterinário 

R$ 1.034,71/mês 02 R$ 50,00 

04 
Cadista 

(desenhista técnico de 
arquitetura) 

165h/mês 
Ensino Médio Completo 
+ Certificado de Curso 
de Autocad ou Revit) 

R$ 1.034,71/mês 01 R$ 50,00 

05 
Coletor de lixo* 

200h/mês Ensino Fundamental 
Completo 

R$ 952,41/mês 05 R$ 25,00 

06 
Cozinheiro* 

200h/mês Ensino Fundamental 
Completo 

R$ 1.011,68/mês 03 R$ 25,00 

07 Eletricista 200h/mês 
Ensino Fundamental 

Completo 
R$ 1.089,84/mês 01 R$ 25,00 

08 Engenheiro 
Civil 

200h/mês 
Ensino Superior em 
Engenharia Civil + 
Registro no Órgão 

R$ 1.521,10/mês 02 R$ 75,00 

09 
Escriturário 

165h/mês 
Ensino Médio Completo 

+ Noções Básicas de 
Informática 

R$ 1.034,71/mês 05 R$ 50,00 

10 Fiscal de obras 200h/mês 
Ensino Médio Completo 

+ CNH A e B ou A e 
superior a B  

R$ 1.089,84/mês 02 R$ 50,00 

11 
Fiscal de Posturas 

200h/mês 
Ensino Médio Completo 

+ CNH A e B ou A e 
superior a B 

R$ 1.089,84/mês 03 R$ 50,00 

12 
Fiscal de Renda 

165h/mês 
Ensino Superior em 

Direito, Administração 
de Empresas ou 

Ciências Contábeis  

R$ 1.089,84/mês 02 R$ 75,00 

13 Médico  
Cardiologista 

10h/semana 

Ensino Superior em 
Medicina + 

Especialização em 
Cardiologia + Registro 
no Órgão Competente 

R$ 106,29/hora 02 R$ 75,00 
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14 
Médico  

Psiquiatra 
Adulto 

10h/semana 

Ensino Superior em 
Medicina + 

Especialização em 
Psiquiatria + Registro 
no Órgão Competente 

R$ 132,86/hora 03 R$ 75,00 

15 Médico 
Ortopedista 

10h/semana 

Ensino Superior em 
Medicina + 

Especialização em 
Ortopedia + Registro no 

Órgão Competente 

R$ 106,29/hora 01 R$ 75,00 

16 
Médico 

Infectologista 
 

10h/semana 

Ensino Superior em 
Medicina + 

Especialização em 
Infectologia + Registro 
no Órgão Competente 

R$ 106,29/hora 02 R$ 75,00 

17 
Médico 

Dermatologista 
 

10h/semana 

Ensino Superior em 
Medicina + 

Especialização em 
Dermatologia + 

Registro no Órgão 
Competente 

R$ 106,29/hora 01 R$ 75,00 

18 
Médico 

Endocrinologista 
 

10h/semana 

Ensino Superior em 
Medicina + 

Especialização em 
Endocrinologia + 
Registro no Órgão 

Competente 

R$ 106,29/hora 02 R$ 75,00 

19 
Médico 

Otorrinolaringologista 
 

10h/semana 

Ensino Superior em 
Medicina + 

Especialização em 
Otorrinologia + 

Registro no Órgão 
Competente 

R$ 106,29/hora 01 R$ 75,00 

20 

Médico 
Oftalmologista 

 
 

10h/semana 

Ensino Superior em 
Medicina + 

Especialização em 
Cardiologia + Registro 
no Órgão Competente 

R$ 106,29/hora 01 R$ 75,00 

21 Médico 
Pediatra 

10h/semana 

Ensino Superior em 
Medicina + 

Especialização em 
Pediatria + Registro no 

Órgão Competente 

R$ 106,29/hora 01 R$ 75,00 

22 
Médico Cirurgião 

Gastroenterologista 
 

10h/semana 

Ensino Superior em 
Medicina + 

Especialização em 
Gastroenterologia + 
Registro no Órgão 

Competente 

R$ 106,29/hora 02 R$ 75,00 

23 Médico Clínico 
 Geral 

10h/semana 
Ensino Superior em 

Medicina + Registro no 
Órgão Competente 

R$ 106,29/hora 02 R$ 75,00 
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24 
Médico do Trabalho 

10h/semana 

Ensino Superior em 
Medicina + 

Especialização em 
Medicina do Trabalho + 

Registro no Órgão 
Competente 

R$ 106,29/hora 02 R$ 75,00 

25 
Médico ESF 

200h/mês 

Ensino Superior em 
Medicina + 

Especialização em 
Saúde da Família e 

Comunidade + Registro 
no Órgão Competente 

R$ 10.859,14/mês 02 R$ 75,00 

26 Médico Psiquiatra 
Infantil 

10h/semana 

Ensino Superior em 
Medicina + 

Especialização em 
Psiquiatria + Registro 
no Órgão Competente 

R$ 132,86/hora 03 R$ 75,00 

27 
Médico Pneumologista 

100h 

Ensino Superior em 
Medicina + 

Especialização em 
Pneumologia + Registro 
no Órgão Competente 

R$ 106,29/hora 01 R$ 75,00 

28 Médico Neurologista 10h/semana 

Ensino Superior em 
Medicina + 

Especialização em 
Neurologia + Registro 
no Órgão Competente 

R$ 106,29/hora 02 R$ 75,00 

29 
Motorista* 

200h/mês 
Ensino Fundamental 

Completo + CNH letra 
“D” ou “E” 

R$ 1.089,84/mês 10 R$ 25,00 

30 
Nutricionista 

200h/mês 
Ensino Superior em 

Nutrição + Registro no 
Órgão Competente 

R$ 1.521,10/mês 01 R$ 75,00 

31 Operador de Máquinas* 
 

200h/mês 
Ensino Fundamental 
Completo + Curso 

Técnico de Operação de 
Máquinas Pesadas 

R$ 1.133,46/mês 02 R$ 25,00 

32 
Pedreiro 

200h/mês Ensino Fundamental 
Completo 

R$ 1.089,84/mês 02 R$ 25,00 

33 Professor de Educação 
Física (para o DME) 

100h/mês 
Ensino Superior na Área 

+ Registro no Órgão 
Competente 

R$ 1.304,19/mês 02 R$ 75,00 

34 Servente 
(para a SEMEB apenas 

sexo Feminino) 

200h/mês Ensino Fundamental 
Completo 

R$ 952,41/mês 05 R$ 25,00 

35 Técnico em 
Enfermagem 

150h/mês 
Ensino Médio Completo  

+ Curso Técnico + 
Registro de Classe 

R$ 1.034,71/mês 20 R$ 50,00 

36 
Técnico em RX 

120h/mês 
Ensino Médio Completo  

+ Curso Técnico + 
Registro de Classe 

R$ 1.133,46/mês 02 R$ 50,00 
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37 Terapeuta   
Ocupacional 

100h/mês 

Ensino Superior em 
Terapia Ocupacional + 

Registro no Órgão 
Competente 

R$ 1.351,49/mês 01 R$ 75,00 

38 
Topógrafo 

200h/mês 
Ensino Médio Completo 

+ Curso Técnico de 
Topógrafo 

R$ 1.034,19/mês 01 R$ 50,00 

39 
Tratorista* 

200/mês Ensino Fundamental 
Completo 

R$ 1.011,68/mês 02 R$ 25,00 

40 
Fonoaudiólogo 

100hmês 
Ensino Superior em 
Fonoaudiologia + 
Registro no Órgão 

Competente 

R$ 1.351,49/mês 02 R$ 75,00 

 
               *Para esses Cargos serão realizadas provas práticas. 
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MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2017 
ANEXO II 

 
NÍVEL FUNDAMENTAL 

 CARGOS PROVAS Nº 
QUESTÕES 

VALOR 
QUESTÃO 

NOTA M ÍNIMA 
APROVAÇÃO 

TODOS OS CARGOS 

DE NÍVEL 

FUNDAMENTAL 

 
 
CONHE-
CIMENTOS 
GERAIS 

Língua 
Portuguesa 

20 
 

2,5 
 

50% 
(10 QUESTÕES) 

Conhecimentos 
Matemáticos 

Atualidades 

 
CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

20 5,0 
50% 

(10 QUESTÕES) 

 
COLETOR DE LIXO, COZINHEIRO, MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS E 

TRATORISTA 

 CARGOS PROVAS Nº 
QUESTÕES 

VALOR 
QUESTÃO 

NOTA M ÍNIMA 
APROVAÇÃO 

TODOS OS CARGOS 

DE NÍVEL 

FUNDAMENTAL 

 
 
CONHE-
CIMENTOS 
GERAIS 

Língua 
Portuguesa 

20 
 

2,5 
 

50% 
(10 QUESTÕES) 

Conhecimentos 
Matemáticos 

Atualidades 

 
CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

20 5,0 
50% 

(10 QUESTÕES) 

PROVA PRÁTICA - 50 PONTOS 

 
NÍVEL MÉDIO 

 CARGOS PROVAS Nº 
QUESTÕES 

VALOR 
QUESTÃO 

NOTA M ÍNIMA 
APROVAÇÃO 

TODOS OS CARGOS 

DE NÍVEL MÉDIO 

 
 
 
CONHE-
CIMENTOS 
GERAIS 

Língua 
Portuguesa 

 
 

20 

 
 
 

2,5 
 

50% 
(10 QUESTÕES) 

Conhecimentos 
Matemáticos 

Noções de 
Informática 
Noções de 
Direito 
Administrativo  

Atualidades 

 
CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

20 5,0 
50% 

(10 QUESTÕES) 
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NÍVEL SUPERIOR  

CARGOS PROVAS 
Nº 

QUESTÕES 
VALOR 

QUESTÃO 
NOTA MÍNIMA 
APROVAÇÃO 

TODOS OS CARGOS 

DE NÍVEL SUPERIOR 

 
CONHE-
CIMENTOS 
GERAIS 

Língua 
Portuguesa 

 
20 

 
 

2,5 
 

50% 
(10 QUESTÕES) 

Conhecimentos 
Matemáticos 

Noções de 
Direito 
Administrativo 
Noções de 
Informática 

Atualidades 

Conhecimentos Específicos 30 5,0 
50% 

(10 QUESTÕES) 
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MANUAL DO CANDIDATO 
INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2017 

 
ANEXO III 

 
PROGRAMA DAS PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO 001/2017 

 

1. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
 
1.1. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA OS CARGOS DE NÍVEL 

ALFABETIZADO/FUNDAMENTAL 
 
1.1.1. LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais: narrativo, descritivo e argumentativo. Frase e 
oração. Língua padrão: ortografia, acentuação gráfica, pontuação, classes de palavras, concordância nominal e 
verbal, regência verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção Textual. Formação de palavras. Palavras 
primitivas e derivadas. Variação linguística. 
 
1.1.2. CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS 
Raciocínio Matemático. Conjuntos. Sistema de numeração decimal. Números racionais. Medida de tempo. 
Operações Fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução de Problemas. 
 
1.1.3. ATUALIDADES  
História recente do Brasil, do Estado de São Paulo e Região. Notícias nacionais e internacionais atuais referentes 
a temas sócio/econômico/político/cultural, veiculados pela imprensa nos últimos 12 (doze) meses. 

 
 

1.2. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 
MÉDIO 

 

1.2.1. LÍNGUA PORTUGUESA 
Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e não literário, narrativo, descritivo e 
argumentativo); interpretação e organização interna. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos 
semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em português. Morfologia: reconhecimento, emprego e 
sentido das classes gramaticais; processos de formação de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e verbos. 
Sintaxe: frase, oração e período; termos da oração; processos de coordenação e subordinação; concordância 
nominal e verbal; transitividade e regência de nomes e verbos; padrões gerais de colocação pronominal no 
português; mecanismos de coesão textual. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. 
Pontuação. Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo; 
variação linguística: norma culta.  
 
1.2.2. CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS 
Raciocínio Lógico. Conjuntos Numéricos: Números Naturais, Inteiros e Racionais. Operações Fundamentais: 
adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução de Problemas. Regra de três simples e porcentagem. 
Geometria básica. Sistema Monetário Brasileiro. Noções de Lógica. Sistema de Medidas: comprimento, 
superfície, volume, massa, capacidade e tempo. Fundamentos de Estatísticas. 
 
1.2.3. NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO 
A Administração Pública: Princípios Básicos da Administração Pública. Poderes Administrativos. Atos 
Administrativos. Licitações e Contratos administrativos. Serviços públicos. Servidores Públicos: Regime 
Especial, Regime Trabalhista, Expediente Funcional e Organizacional. Cargo, Emprego e Função pública. Órgãos 
Públicos. Improbidade Administrativa. Processo Administrativo. 
 
1.2.4. NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
Fundamentos do Windows (7 e posteriores): operações com janelas, menus, barra de tarefas, área de trabalho, 
trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas, movimentação e cópia de arquivos e pastas, 
criação e exclusão de arquivos e pastas, compartilhamentos e áreas de transferência. Configurações básicas: 
resolução da tela, cores, fontes, impressoras, aparência, segundo plano e protetor de tela. Conceito básico de 
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Internet e intranet e utilização de tecnologias, ferramentas e aplicativos associados. Principais navegadores. 
Ferramentas de busca e pesquisa. MS Office 2013. Correio eletrônico: conceitos básicos; formatos de mensagens; 
transmissão e recepção de mensagens; catálogo de endereços; arquivos anexados; uso dos recursos; ícones; 
atalhos de teclado. 
 
1.2.5. ATUALIDADES 
História recente do Brasil, do Estado de São Paulo e Região. Notícias nacionais e internacionais atuais referentes 
a temas sócio/econômico/político/cultural, veiculados pela imprensa nos últimos 12 (doze) meses. 
 
 

1.3.  PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 
SUPERIOR 

 
1.3.1.  LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, ambiguidade, ironia, 
figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos e gêneros textuais: narrativo, 
descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, editorial, cartaz, anúncio, artigo de opinião, 
artigo de divulgação científica, ofício, carta. Estrutura Textual: Progressão temática, parágrafo, frase, oração, 
período, enunciado, pontuação, coesão e coerência. Variedade linguística, formalidade e informalidade, formas 
de tratamento, propriedade lexical, adequação comunicativa. Língua padrão: ortografia, acentuação, emprego do 
sinal indicativo de crase. Pontuação.  Formação de palavras, prefixo, sufixo, classes de palavras, regência, 
concordância nominal e verbal, flexão verbal e nominal, sintaxe de colocação; Produção Textual. Semântica: 
sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em português. 
Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais. Termos da oração; processos de 
coordenação e subordinação; transitividade e regência de nomes e verbos; padrões gerais de colocação 
pronominal no português. Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, 
paralelismo. Norma culta. 
 
1.3.2. CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS 
Raciocínio Lógico. Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica 
matemática qualitativa, Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Geometria básica. Álgebra 
básica e sistemas lineares. Calendários. Numeração. Razões Especiais. Análise Combinatória e Probabilidade. 
Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações 
entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. 
 
1.3.3. DIREITO ADMINISTRATIVO 
A Administração Pública: Princípios Básicos da Administração Pública. Poderes Administrativos. Atos 
Administrativos. Licitações e Contratos administrativos. Serviços públicos. Servidores Públicos: Regime 
Especial, Regime Trabalhista, Expediente Funcional e Organizacional. Cargo, Emprego e Função pública. Órgãos 
Públicos. Improbidade Administrativa. Processo Administrativo. 
 
1.3.4. NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
Fundamentos do Windows (7 e posteriores): operações com janelas, menus, barra de tarefas, área de trabalho, 
trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas, movimentação e cópia de arquivos e pastas, 
criação e exclusão de arquivos e pastas, compartilhamentos e áreas de transferência. Configurações básicas: 
resolução da tela, cores, fontes, impressoras, aparência, segundo plano e protetor de tela. Conceito básico de 
Internet e intranet e utilização de tecnologias, ferramentas e aplicativos associados. Principais navegadores. 
Ferramentas de busca e pesquisa. MS Office. Correio eletrônico: conceitos básicos; formatos de mensagens; 
transmissão e recepção de mensagens; catálogo de endereços; arquivos anexados; uso dos recursos; ícones; 
atalhos de teclado. 
 
1.3.5. ATUALIDADES 
História recente do Brasil, do Estado de São Paulo e Região. Notícias nacionais e internacionais atuais referentes 
a temas sócio/econômico/político/cultural, veiculados pela imprensa nos últimos 12 (doze) meses. 
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  1.4. PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 
1.4.1. APLICADOR DE ASFALTO 
Pavimento asfáltico. Tipos de revestimentos. Tipos de misturas. Dosagens. Ligantes asfálticos. Materiais. 
Estocagem. Manuseio. Agregados. Materiais. Classificação. Estocagem. Manuseio. Usinas Asfálticas. Tipos de 
usinas. Alimentação. Queimadores/ secadores. Transporte. Ensaios de Materiais (laboratório). Manutenção e 
Limpeza. Manutenção de máquinas e equipamentos mecânicos. Manutenção de equipamentos elétricos/ 
eletrônicos. Controle das condições de funcionamento geral da usina como, dos motores elétricos, dos 
equipamentos mecânicos, das temperaturas envolvidas nos processos e qualidade dos produtos produzidos, e 
outros. Controle das condições de limpeza dos equipamentos. Segurança do trabalho. Controle Ambiental. 
Noções sobre a prática do trabalho. Relações interpessoais. Ética profissional. 
 
1.4.2. ARQUITETO 
História da Arquitetura. Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001. Noções de topografia. Levantamento 
arquitetônico e urbanístico. Locação de obras. Dados geoclimáticos e ambientais. Legislação arquitetônica e 
urbanística Federal, Estadual e Municipal. Instalações de obras e construções auxiliares. Noções básicas de 
instalação elétrica. Serviços preliminares. Canteiro de obras. Marcação de obras. Movimentos de terra. 
Escoramentos. Projeto de arquitetura – Fases e etapas de desenvolvimento do projeto. Análise e escolha do sítio. 
Adequação do edifício às características geoclimáticas do sítio e do entorno urbano. Sistemas construtivos. 
Especificação de materiais e acabamentos. Sistemas prediais de redes. Acessibilidade para portadores de 
deficiências físicas. Projeto urbanístico: desenho urbano; morfologia urbana: análise visual; redes de 
infraestrutura urbana: circulação viária, espaços livres e percursos de pedestres; renovação e preservação urbana. 
Meio ambiente. Projeto paisagístico - Arborização urbana, equipamentos e mobiliário urbanos. Projetos de 
reforma, revitalização e restauração de edifícios. Fiscalização e gerenciamento – acompanhamento, coordenação 
e supervisão de obras. Aceitação dos serviços. Administração de contratos de execução de projetos e obras. 
Caderno de encargos. Atividades e serviços adicionais – Estimativas de custos. Orçamentos. Laudos e pareceres 
técnicos. Noções de computação gráfica: AutoCAD; domínio de Windows, Word, Excel. Ética profissional. 
 
1.4.3. AUXILIAR DE VETERINÁRIO 
Silvicultura, viveiros florestais. Diferentes raças e sua morfologia, manejo, sistemas de criação e instalações das 
seguintes espécies: Equino, Caprino, Suíno, Bovino, e Aves, Fisiologia reprodutiva e técnicas de reprodução dos 
animais domésticos e de produção, DSA (Defesa Sanitária Animal). Controle de sendo e ectoparasitas dos 
animais domésticos e de produção. Noções de controle de infecção. Biossegurança. Assepsia. Curativo. Controle 
de sinais vitais. Oxigenoterapia. Técnicas e procedimentos para vacinação. Manejo de instrumentos. Esterilização 
e Desinfecção: por meios físicos e Químicos. Técnicas de Colheita de material para exame histopatológicos, 
microbiológicos e toxicológicos. Doenças Bacterianas: Mamites, Brucelose, Tuberculose e Saúde Pública; 
Doenças Viróticas: Raiva, Febre Aftosa, e Anemia Infecciosa Equina; Doenças Parasitárias: Babesiose, 
Eimeriose e Leishmanioses EPI. Ética. Noções de primeiros socorros.  
 
1.4.4. CADISTA 
Os instrumentos e materiais de desenhos. Escalas. Desenho arquitetônico (dimensões e formato do papel, plantas 
baixas, cortes, fachadas, planta de situação, planta de cobertura e detalhes). Desenho de estrutura 
(representações). Símbolos e representações convencionais (topografia, materiais, paisagismo, instalações 
elétricas, hidráulicas e sanitárias e alvenaria). Ferramentas de projeto em 2D e 3D. Noções de desenho projetivo. 
Noções de instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias. Noções de estrutura (estruturas isostáticas). Noções de 
projeto arquitetônico. Geometria (perímetro e área das figuras planas e volume dos sólidos regulares). AutoCAD. 
Normas Técnicas ABNT com pertinência com a área de atuação de projetos técnicos de Engenharia e 
Arquitetura. Ética profissional. 
 
1.4.5. COLETOR DE LIXO 
Noções básicas de higiene: corporal, da habitação, dos hábitos; Noções básicas de preservação da natureza; 
primeiros socorros; Doenças comuns e contagiosas e sua prevenção; Noções básicas do comportamento como 
servidor público; Noções básicas de segurança no trabalho e equipamentos de segurança; Varrição de calçadas; 
Bom relacionamento com o pessoal de trabalho e público em geral; Remoção de lixos e detritos. Segurança e 
higiene do trabalho. Equipamentos de Segurança (E.P.I. e E.P.C.). Ferramentas e equipamentos da área. Limpeza 
de equipamentos e conservação de materiais. Coleta de lixo e tipos de recipientes. Assuntos relacionados à sua 
área de atuação e ética no trabalho. Organização do local de trabalho. Comportamento no local de trabalho. 
Noções básicas de trabalho de acordo com as atribuições do cargo. 
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1.4.6. COZINHEIRO 
Noções sobre a prática do trabalho; Relações interpessoais; Ética profissional; Manipulação de alimentos. 
Higiene e segurança na manipulação de alimentos. Noções básicas de nutrição e dietética. Finalidades da 
limpeza. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: ergonomia aplicada ao trabalho. As 
técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos alimentos e equipamentos de uso.  
 
1.4.7. ELETRICISTA 
Corrente elétrica - Tensão elétrica - Leis de Ohm - Potência Elétrica - Efeito Joule - Circuitos em Corrente 
Contínua - Associação de Resistências - Introdução ao magnetismo - Introdução ao eletromagnetismo - Corrente 
Alternada - Potência em Corrente Alternada - Circuitos Trifásicos: Ligação Triângulo, Ligação Estrela. 
INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO E ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Noções de leitura e interpretação de projetos 
de redes de distribuição/iluminação pública - Noções Medições elétricas - Megômetro, voltímetro, amperímetro, 
fasímetro, amperímetro alicate, terrômetro - Noções de construção de redes e linha de distribuição - Instalação e 
manutenção de iluminação pública (compreende serviços de instalação e troca de lâmpadas; instalação e troca de 
luminárias; instalação e troca de reatores; instalação, lançamento e tensionamento de cabos, etc.) SEGURANÇA 
NO TRABALHO - Noções de NR10 básica e complementar - Conhecimento da utilização dos Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI, e dos Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC. NORMAS TÉCNICAS – 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Normas da ABNT. Instalação e manutenção das redes de distribuição de energia; 
Transformadores e demais instalações, certificação NR 10, Fundamentos de eletricidade (Geração de energia 
elétrica e corrente elétrica); Analises em corrente continua e corrente alternada (Associação de resistência, lei de 
ohm, potência elétrica, aterramento, e sistema de distribuição); Unidades de medidas (Corrente elétrica, tensão 
elétrica, resistência elétrica e potência elétrica); Características e especificações técnicas dos componentes das 
instalações elétricas prediais e de iluminação pública; Sistemas de proteção e prevenção contra choques elétricos, 
efeitos térmicos, incêndio; Distribuição e agrupamento de circuitos, quadros de distribuição e painéis; Sistemas 
de aterramento, proteção e equipotencialização; Sistemas e dispositivos de proteção, seccionamento e comando; 
Normas técnicas brasileiras para instalações elétricas de baixa e alta tensões, iluminação e proteção contra 
descargas atmosféricas; Instalação e manutenção de redes de telefonia e cabeamento estruturado; Interpretação e 
utilização de normas e padrões técnicos para cabeamento e transmissão de dados. 
 
1.4.8. ENGENHEIRO CIVIL 
Planejamento, controle orçamento de obras. Execução de obras civis. Topografia e terraplanagem; locação de 
obras; sondagens; instalações provisórias. Canteiro de obras; proteção e segurança, depósito e armazenamento de 
materiais, equipamentos e ferramentas. Fundações. Escoramentos. Estrutura de concreto; formas; armação; 
Argamassas; Instalações prediais. Alvenarias. Revestimentos. Esquadrias. Coberturas. Pisos. Impermeabilização 
Isolamento térmico. Materiais de construção civil. Aglomerantes - gesso, cal, cimento portland. Agregados; 
Argamassa; Concreto: dosagem; tecnologia do concreto. Aço, Madeira, Materiais cerâmicos, vidros, Tintas e 
vernizes. Recebimento e armazenamento de materiais. Mecânica dos solos. Origem, formação e propriedades dos 
solos. Índices físicos. Pressões nos solos. Prospecção geotécnica. Permeabilidade dos solos; percolação nos solos. 
Compactação dos solos; compressibilidade dos solos; adensamento nos solos; estimativa de recalques. 
Resistência ao cisalhamento dos solos. Empuxos de terra; estrutura de arrimo; estabilidade de taludes; 
estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações profundas. Resistência dos materiais. 
Deformações. Teoria da elasticidade. Analise de tensões. Flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento 
e flambagem. Analise estrutural. Esforço normal, esforço constante, torção e momento fletor. Estudos das 
estruturas isostáticas (vigas simples, vigas, gerber, quadros, arcos e treliças); deformação e deslocamentos em 
estrutura isostática; linhas de influência em estrutura isostáticas; esforço sob ação de carregamento, variação de 
temperatura e movimento nos apoios. Estruturas hiperestáticas; métodos dos esforços; métodos dos 
descolamentos; processo de Cross e linhas de influência em estruturas hiperestáticas. Dimensionamento do 
concreto armado. Estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação. Dimensionamento de 
seções retangulares sob flexão. Dimensionamento de seções T. Cisalhamento. Dimensionamento de peças de 
concreto armado submetidas à torção. Dimensionamento de pilares. Detalhamento de armação em concreto 
armado. Norma NBR 6118 (2003) - Projeto de estrutura de concreto - procedimentos. Instalações prediais. 
Instalações elétricas. Instalações de esgoto. Instalações de telefone e instalações especiais (proteção e vigilância, 
gás, ar comprimido, vácuo e água quente). Estradas e pavimentos urbanos. Saneamento básico: tratamento de 
água, esgoto e drenagens. Noções de barragens e açudes. Hidráulica aplicada e hidrologia. Saúde e segurança 
ocupacional em canteiro de obras; norma NR 18 Condições e Meio Ambiente de trabalho na indústria da 
construção (118.0002). 14. Responsabilidade civil e criminal em obras de engenharia e conhecimentos legais 
sobre enquadramento dos responsáveis referentes aos Art. nº. 121 e 132 do Código Penal. Patologia das obras de 
engenharia civil. Engenharia de avaliação: legislações e normas Federais, Estaduais, Municipais, Código 
Sanitário e Plano Diretor, laudos de avaliação. Licitações e contratos da Administração Pública (lei nº 8.666/93). 
Qualidade. Qualidade de obras e certificação de empresas. Aproveitamento de resíduos e sustentabilidade na 



                                                            

                                       
                                                                                                             

- 24 - 
 

 

construção; Inovação tecnológica e Racionalização da construção; programa Brasileiro da qualidade e 
produtividade na construção habitacional. 
 
1.4.9. ESCRITURÁRIO 
Cultura Organizacional. Preceitos da Cultura Organizacional. Vantagens e desvantagens da Cultura 
Organizacional. Características da Cultura Organizacional. Cultura Empresarial. Ética aplicada: ética, moral, 
valores e virtudes; noções de ética empresarial e profissional. A gestão da ética nas empresas públicas e privadas. 
Código de conduta da administração pública. Gestão da Sustentabilidade. Editor de Texto: edição e formatação 
de textos (operações do menu: Formatar, Inserir tabelas, Exibir - cabeçalho e rodapé, Arquivo - configurar página 
e impressão, Ferramentas - ortografia e gramática). Microsoft Windows 7 em português: Conhecimentos básicos. 
Criação de pastas (diretórios), arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos 
e pastas. Conceitos de informática, hardware e software. Sistemas operacionais Windows e Linux. Processador de 
texto (Word e BrOffice.orgWriter). Planilhas eletrônicas (Excel e BrOffice.org Calc). Editor de Apresentações 
(PowerPoint e BrOffice.org Impress). Conceitos de tecnologias relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos 
Web, World Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer e Mozilla Firefox), busca e pesquisa na Web. 
Conceitos de tecnologias e ferramentas de colaboração, correio eletrônico, grupos de discussão, fóruns e wikis. 
Conceitos de proteção e segurança, realização de cópias de segurança (backup), vírus e ataques a computadores. 
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Conceitos de 
educação a distância. Conceitos de acesso a distância a computadores. Conceitos de tecnologias e ferramentas 
multimídia, de reprodução de áudio e vídeo. Conhecimentos gerais sobre redes sociais (twitter, facebook, 
linkedin). Redação Oficial: ofícios, comunicações internas, cartas, requerimentos, protocolo, expedição e 
distribuição de correspondência. Noções básicas de relações humanas. Noções de controle de materiais, 
organização de arquivos. Noções de recebimento e transmissão de informações. Qualidade no atendimento ao 
público interno e externo. Elementos básicos do processo de comunicação. Pronúncia correta das palavras. 
Requisitos para pessoas que lidam com público em situações de urgências: Noções de primeiros socorros, 
Recebimento e protocolo de documentos. Noções de uso e conservação de equipamentos de escritório. Noções 
Básicas de Arquivo. Princípios básicos de administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço 
público. Zelo pelo patrimônio público. Constituição da República Federativa do Brasil - artigos 37 a 39. Ética.  
 
1.4.10. FISCAL DE OBRAS 
Legislação ambiental e urbanística; Normas técnicas; Gestão urbana e instrumentos de gestão (Plano Diretor; Lei 
de Uso e Ocupação do Solo; Código de Posturas; Código de Obras; Lei de Parcelamento do Solo; Normas para 
Construção de Edificações Residenciais Multifamiliares e suas alterações); Vistoria e elaboração de relatórios e 
pareceres; Controle e fiscalização de obras, aplicando as sanções fiscais previstas na legislação vigentes; 
Fiscalização de loteamentos, calçamentos e logradouros públicos; Fiscalização da indústria, comércio e 
prestadores de serviços de uma forma preventiva e corretiva; Fiscalização de calçadas e muros, para atender 
quando obstrução não legal, dentro da legislação vigente; Conhecimentos básicos de informática: Sistema 
Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e 
ferramentas Microsoft Office; Desempenhar tarefas combatíveis com a função; Demais conhecimentos 
compatíveis com as atribuições do emprego. Ética profissional. 
 
1.4.11. FISCAL DE POSTURA 
Noções sobre Administração Pública: Princípio da legalidade, publicidade, moralidade, impessoalidade, 
isonomia, razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica, autotutela, eficiência. Legislação ambiental e 
urbanística; Normas técnicas; Gestão urbana e instrumentos de gestão (Plano Diretor; Lei de Uso e Ocupação do 
Solo; Código de Posturas; Código de Obras; Lei de Parcelamento do Solo; Normas para Construção de 
Edificações Residenciais Multifamiliares e suas alterações); Vistoria e elaboração de relatórios e pareceres; 
Controle e fiscalização de obras, aplicando as sanções fiscais previstas na legislação vigentes; Fiscalização de 
loteamentos, calçamentos e logradouros públicos; Fiscalização da indústria, comércio e prestadores de serviços 
de uma forma preventiva e corretiva; Fiscalização de calçadas e muros, para atender quando obstrução não legal, 
dentro da legislação vigente; Conhecimentos básicos de informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; 
Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office; Desempenhar 
tarefas combatíveis com a função; Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. Ética 
profissional. 
 
1.4.12. FISCAL DE RENDA 
Conhecimento de Direito Municipal. Conhecimentos de Direito Tributário. Conhecimentos do Código Tributário 
Municipal: Certidão Negativa. Auto de Infração. Notificação. Dívida Ativa. Lançamento de Tributos. Taxas pelo 
Poder de Polícia. Taxas pelos Serviços Públicos, Fiscalização. Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza 
(ISSQN); Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU). Imposto sobre a Transmissão de 
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Bens Imóveis (ITBI). Processo Administrativo Fiscal – PAF. Credito tributário. Isenção. Obrigação Tributária. 
Sujeito Passivo. Sujeito Ativo. Processo Tributário Administrativo (Impugnação de Auto de Infração). 
Contabilidade: (Conceitos, balanço patrimonial, Lançamentos contábeis, Livros Fiscais e Contábeis, Plano de 
Conta, Pessoa Física, Pessoa Jurídica). CNPJ (Cadastro Geral de Pessoa Jurídica). Documento de Constituição de 
empresas. Declaração de Imposto de Renda. Crimes contra a ordem tributária. Preços públicos. O Código 
Tributário do Município, suas alterações e atualização. Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte (Lei Complementar 123/2006 e alterações). 
 
1.4.13. MÉDICO CARDIOLOGISTA 
POLÍTICA DE SAÚDE: Evolução da Política de Saúde. SUS. Legislação e financiamento. Modelo Assistencial. 
Programa/Estratégia de Saúde da Família. ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE TRABALHO NA ATENÇÃO 
BÁSICA: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política 
nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. 
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Anatomia, fisiologia 
esemiologia do aparelho cardiovascular. Métodos diagnósticos: eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina 
nuclear, hemodinâmica, ressonância magnética. Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e 
tratamento. Hipertensão arterial. Doença coronariana. Doença Reumática. Valvulopatias: diagnóstico e 
tratamento. Miocardiopatias: diagnóstico e tratamento. Insuficiência cardíaca. Doença de Chagas. Arritmias 
cardíacas: diagnóstico e tratamento. Marca passo 
artificiais. Endocardite infecciosa. Hipertensão pulmonar. Síncope. Doenças do pericárdio. Doença da aorta. 
Embolia pulmonar. Cor pulmonale. Tomografia computadorizada, em métodos diagnósticos. Avaliação 
cardiovascular para cirurgias não cardíacas. Morte súbita. Cardiopatias na gestação. Dislipidemia. 
 
1.4.14. MÉDICO PSIQUIATRA ADULTO 
POLÍTICA DE SAÚDE: Evolução da Política de Saúde. SUS. Legislação e financiamento. Modelo Assistencial. 
Programa/Estratégia de Saúde da Família. ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE TRABALHO NA ATENÇÃO 
BÁSICA: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política 
nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. 
Transtornos do Neurodesenvolvimento. Espectro da Esquizofrenia e Outros Transtornos Psicóticos. Transtorno 
Bipolar e Transtornos Relacionados. Transtornos Depressivos. Transtornos de Ansiedade. Transtorno Obsessivo 
Compulsivo e Transtornos Relacionados. Transtornos Relacionados a Trauma e a Estressores. Transtornos 
Dissociativos. Transtornos de Sintomas Somáticos e Transtornos Relacionados e Simulação. Transtornos 
Alimentares e Obesidade. Transtornos da Eliminação. Transtornos do Sono-Vigília. Disfunções Sexuais. Disforia 
de Gênero. Transtornos Disruptivos, do Controle de Impulsos e da Conduta. Transtornos Relacionados a 
Substâncias e Transtornos Aditivos. Transtornos Neurocognitivos. Transtornos da Personalidade. Transtornos 
Parafílicos. Psicofármacos, Fármacos Relacionados à Psiquiatria, Transtornos do Movimento Induzidos por 
Medicamentos e Outros Efeitos Adversos de Medicamentos. Aspectos Epidemiológicos Relacionados à 
Psiquiatria. Anamnese Psiquiátrica, Exame do Estado Mental e Instrumentos de Avaliação Psiquiátrica e 
Psicológica. Psiquiatria no Hospital Geral e Interconsulta Psiquiátrica. Eletroconvulsoterapia, Estimulação 
Magnética Transcraniana e Neurocirurgia. Psicoterapias. Urgências e Emergências. Psiquiátricas. Reabilitação 
Neuropsicológica e Psicossocial. Mental e Atenção Básica. Abordagens dos Transtornos Psiquiátricos na 
Gestação, no Puerpério e na Lactação. Psiquiatria Forense. Suicídio. 
 
1.4.15. MEDICO PSIQUIATRA INFALTIL 
POLÍTICA DE SAÚDE: Evolução da Política de Saúde. SUS. Legislação e financiamento. Modelo Assistencial. 
Programa/Estratégia de Saúde da Família. ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE TRABALHO NA ATENÇÃO 
BÁSICA: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política 
nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. 
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médicopaciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Alcoolismo: conceito e quadros clínicos. Demências: conceito, 
classificação, quadros clínicos. Esquizofrenias: conceito, classificação e tratamentos. Aspectos psiquiátricos das 
epilepsias, manifestações principais, tratamentos. Transtornos afetivos: conceito, classificação e tratamento. 
Neuroses: histórico, conceito, classificação e tratamento. Toxicomanias: conceito, conduta terapêutica. 
Personalidade: conceitos, desenvolvimento. Terapêutica psiquiátrica: psicofarmacoterapia – classificação e 
indicações principais. Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e formas, indicações principais. Oligofrenias: 
conceito, classificação e conduta. Personalidade psicopática: conceito, abordagem terapêutica. Psiquiatria Social 
e Saúde Mental. História da Psiquiatria. Principais evoluções modernas na consideração da doença mental. 
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Psiquiatria Forense. Política da Saúde Mental. Psiquiatria Comunitária. Psiquiatria do Setor: Preventivismo. 
Antipsiquiatria. Psiquiatria “Democrática”. Diretrizes da reforma psiquiátrica brasileira. Conceitos e ações em 
psiquiatria infanto-juvenil. 
 
1.4.16. MÉDICO ORTOPEDISTA 
POLÍTICA DE SAÚDE: Evolução da Política de Saúde. SUS. Legislação e financiamento. Modelo Assistencial. 
Programa/Estratégia de Saúde da Família. ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE TRABALHO NA ATENÇÃO 
BÁSICA: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política 
nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. 
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Anatomia do sistema 
musculoesquelético e articular. Exame físico e semiologia ortopédica. Fraturas, luxações e lesões ligamentares do 
esqueleto axial: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Fraturas do membro superior no 
adulto e na criança: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Fraturas do membro inferior no 
adulto e na criança: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Afecções Infecciosas do aparelho 
osteomioarticular. Patologias congênitas do esqueleto axial, membros superiores e membros inferiores, na criança 
e no adulto. Vias de acesso em cirurgia traumato-ortopédica. Lesões tumorais e pseudotumorais na criança e no 
adulto, que afetam o aparelho osteomioarticular. Desordens adquiridas acometendo a cartilagem de crescimento. 
Embriologia, fisiologia do aparelho osteomioarticular. Propedêutica e tratamento das deformidades angulares e 
rotacionais, que acometem o esqueleto axial e apendicular. Radiologia convencional e avançada: TC, RM, US. 
Navegação. Propedêutica e tratamento das afecções degenerativas que acometem o esqueleto axial e apendicular. 
Doenças Ocupacionais Relacionadas ao Trabalho - DORT (ex. L.E.R.). Afecções da coluna vertebral 
cervicobraquialgias, dorsalgias, lombalgias e lombociatalgias agudas e crônicas. Urgências em traumato-
ortopedia e emergências traumato-ortopédicas. Doenças osteometabólicas. 
 
1.4.17. MÉDICO INFECTOLOGISTA 
 Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Princípios de Antibioticoterapia. Infecções Hospitalares. Doenças 
Febris: Febre a Esclarecer; Sepses; Malária; Leptospirose; Febre Amarela; Febre Tifóide; Calazar; Dengue; 
Sarampo; Varicela; Citomegalovirose; Influenza. Infecções Cutâneas e de Partes Moles: Infecções Bacterianas; 
Infecções Fúngicas; Leishmaniose Tegumentar Americana; Herpes Simples; Herpes Zoster; Hanseníase. 
Infecções do Sistema Nervoso Central: Meningites; Abscesso Cerebral; Encefalites. Infecções das Vias 
Respiratórias: Anginas; Difteria; Otite; Sinusite; Pneumonias; Tuberculose. Micoses Profundas: 
Paracoccidioidomicose; Histoplasmose. Síndrome Mono - Like. Endocardite Bacteriana. Infecções Intestinais e 
Intra-Abdominais: Diarreias; Hepatites Virais; Cólera. Parasitoses Intestinais. Infecções do Trato 
Urinário. Doenças Sexualmente Transmissíveis. Infecções Osteoarticulares. Infecções e Trauma: Tétano; 
Acidentes Ofídicos. Síndrome da Imunodeficiência Adquirida: Manifestações Clínicas; Coinfecções; 
Tratamento. Acidentes Ocupacionais. Infecções na Gestação. Vacinação. 

 
1.4.18. MÉDICO DERMATOLOGISTA 
POLÍTICA DE SAÚDE: Evolução da Política de Saúde. SUS. Legislação e financiamento. Modelo Assistencial. 
Programa/Estratégia de Saúde da Família. ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE TRABALHO NA ATENÇÃO 
BÁSICA: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política 
nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. 
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Fundamentos de Dermatologia. 
Cuidado de pacientes imunossuprimidos. Fototerapia. Patologia cutânea. Imunologia cutânea. Alterações 
morfológicas cutâneas epidermo-dérmicas (erupções eczematosas; erupções eritêmato-escamosas; erupções 
eritêmato-pápulo-nodulares; erupções purpúricas; erupções urticadas; erupções pápulo-pruriginosas; erupções 
vésico-bolhosas; erupções pustulosas; afecções atrófico-escleróticas; afecções ulcerosas; discromias; afecções 
queratóticas). Afecções dos anexos cutâneos. Foliculares. Hidroses. Tricoses. Onicoses. Infecções e infestações: 
dermatoses por vírus, dermatoses por riquétsias, piodermites e outras dermatoses por bactérias. Tuberculoses e 
micobacterioses atípicas, hanseníase, sífilis e outras doenças sexualmente transmissíveis. Micoses superficiais e 
profundas. Leishmanioses e outras dermatoses parasitárias. Dermatozoonoses. Dermatoses por agentes químicos, 
físicos e mecânicos. Dermatoses por toxinas e venenos animais. Afecções das mucosas. Alterações do colágeno, 
hipoderme, cartilagens e vasos. Dermatoses metabólicas (avitaminoses e dermatoses nutricionais; amiloidose; 
hialinoses; afecções por alterações no metabolismo dos aminoácidos e purinas; dislipidoses; porfirias; 
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mucopolissacaridoses; mucinoses; alterações do metabolismo do cálcio, ferro, zinco e cobre; alterações cutâneas 
do Diabetes, gota) Farmacodermias. Dermatoses autoimunes. Hipodermites e lipodistrofias. Inflamações e 
granulomas não infecciosos. Inflamações não infecciosas. Granulomas não infecciosos. Dermatoses metabólicas. 
Afecções psicogênicas, psicossomáticas e neurogênicas. Dermatoses por imunodeficiência. Afecções congênitas 
e hereditárias. Cistos e neoplasias. Nevos organóides. Tumores cutâneos benignos e malignos (cisto e neoplasias 
mesenquimais; neoplasias melanocíticas, nevos e melanoma; tumores epiteliais benignos; afecções epiteliais pré-
malignas e tumores intraepidérmicos; tumores epiteliais malignos; leucemia, linfomas e pseudolinfomas; 
mastocitoses; histiocitoses; manifestações cutâneas paraneoplásicas e metástases cutâneas; fibromatoses; sarcoma 
de Kaposi). Terapêutica tópica. Terapêutica sistêmica: principais medicamentos de uso sistêmico em 
dermatologia. Alterações de pele do infante. Alterações de pele no idoso. Dermatoses na gestante. Emergências 
em dermatologia. Cirurgia dermatológica. Eletrocirurgia eletrocoagulação, eletrólise e iontoforese. 
Quimiocirurgia. Emergências em cirurgia dermatológica. Dermatoses ocupacionais. Dermatoses relacionadas ao 
uso de drogas ilícitas. Manifestações cutâneas de doenças sistêmicas. Tratamento dermatológico pelas radiações 
(actinoterapia; laser; terapia fotodinâmica e radioterapia). Dermatoscopia. Interações medicamentosas e efeitos 
colaterais relevantes na dermatologia. 
 
1.4.19. MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
POLÍTICA DE SAÚDE: Evolução da Política de Saúde. SUS. Legislação e financiamento. Modelo Assistencial. 
Programa/Estratégia de Saúde da Família. ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE TRABALHO NA ATENÇÃO 
BÁSICA: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política 
nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. 
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Neuroendocrinologia: tumores 
hipofisáriosfuncionantes e não funcionantes; hipopituitarismo; hiperprolactinemia; acromegalia e gigantismo; 
doença de Cushing; diabetes insipidus central e nefrogênico; síndrome de secreção inapropriada de ADH. 
Crescimento e desenvolvimento: testes diagnósticos para deficiência de hormônio do crescimento; investigação 
da criança com baixa estatura; puberdade atrasada; puberdade precoce. Tireoideopatias: Investigação dos 
Nódulos tireoideanos; câncer da tireóide; hipotireoidismo; hipertireoidismo e tireotoxicose; bócio nodular e 
multinodular tóxico; tireoidites; emergências tireoideanas. Doenças suprarrenais: investigação dos 
incidentalomas; câncer das suprarrenais; insuficiência adrenocortical; síndromes hipercortisolêmicas; 
feocromocitoma; hiperaldosteronismo primário; hiperplasia adrenal congênita. Sistema reprodutivo: 
hipogonadismo; criptorquidismo; micropênis; ginecomastia; amenorreia; climatério e menopausa; síndrome do 
ovário policístico. Pâncreas endócrino: diabetes mellitus: diagnóstico, classificação, tratamento, complicações 
crônicas, cetoacidose diabética, estado hiperosmolar, diabetes mellitus na gravidez; hipoglicemias; dislipidemias 
e obesidade. Doenças osteometabólicas: hiperparatiroidismo primário e secundário; hipoparatiroidismo; 
osteoporose; doença de Paget; deficiência e insuficiência da vitamina D. Outros temas: hiperandrogenismo; 
distúrbios endócrinos na SIDA; neoplasia endócrina múltipla. Princípios e aplicações de testes hormonais em 
endocrinologia. 
 
1.4.20. MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
POLÍTICA DE SAÚDE: Evolução da Política de Saúde. SUS. Legislação e financiamento. Modelo Assistencial. 
Programa/Estratégia de Saúde da Família. ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE TRABALHO NA ATENÇÃO 
BÁSICA: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política 
nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. 
Doenças Infecciosas: SIDA. Dengue, Leptospirose, Hanseníase, Doenças sexualmente transmissíveis, dentre 
outras. Antibioticoterapia. Sepse. Anemias. Assistência clínica ao paciente oncológica. Hepatites hepatopatias. 
Doenças pépticas e hemorragia digestiva. Insuficiência Cardíaca e cardiopatias isquêmicas, valvulares e 
congênitas. Hipertensão Arterial. Choque e reanimação cárdio-respiratória. Arritmias cardíacas. Diabetes 
mellitus. Doenças de tireoide. Dislipidemias. Insuficiência renal e glomerulonefrites. Infecções respiratórias. 
Asma e DPCO. Colagenoses. Interpretação clínica de exames laboratoriais. Anatomia da cabeça e pescoço. 
Fisiologia do ouvido, nariz, faringe e laringe. Afecções do nariz e seios paranasais. Afecções do ouvido. Afecções 
da faringe e laringe. Doenças neoplásticas da cabeça e pescoço. Alergia em otorrinolaringologia. Audiologia 
Clínica. Otologia, otoneurologia, audiologia, rinologia, cirurgia estético-facial, otorrinolaringologia pediátrica, 
faringoestomatologia, laringologia, otorrinolaringologia ocupacional, medicina do sono e cirurgia cérvico-facial e 
de base de crânio. Ética médica. 
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1.4.21. MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
POLÍTICA DE SAÚDE: Evolução da Política de Saúde. SUS. Legislação e financiamento. Modelo Assistencial. 
Programa/Estratégia de Saúde da Família. ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE TRABALHO NA ATENÇÃO 
BÁSICA: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política 
nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. 
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Doenças do anexo do globo ocular; Doenças conjuntivas; Doenças 
da córnea; Doenças da retina; Doenças da úvea; Doenças do nervo óptico; Doenças do Cristalino; Doenças da 
musculatura extrínseca ocular; Doenças das vias lacrimais; Doenças da oncologia em oftalmologia; Doenças da 
órbita; Doenças da urgência em oftalmologia; Cirurgia em oftalmologia; Laser em oftalmologia; Glaucoma; 
Epidemiologia ocular; Pesquisa em oftalmologia; Embriologia Ocular. Anatomia da Órbita. Anatomo-Fisiologia 
do Globo Ocular. Inervação, Vascularização e Musculatura. Conjuntivites. Catarata. Estrabismo. Retinopatias. 
Transplante de Córnea. Estrutura de um Banco de Olhos; Métodos de Exame Ocular. Exame da Acuidade Visual 
em adultos e crianças. Exame do reflexo pupilar. Exame de refração objetiva e subjetiva. Sensibilidade de 
Contraste. Avaliação da Acuidade Visual Potencial. Teste de visão de cores. Exames clínicos de Campo Visual. 
Campimetria de Confrontação. Campimetria de Goldmann. Campimetria Computadorizada (Humphrey). Exame 
de Lâmpada de Fenda (Biomicroscopia). Microscopia Especular de Córnea. Ceratometria. Ceratoscopia 
Computadorizada (Topografia de Córnea). Gonioscopia. Tonometria. Oftalmoscopia. Direta. Indireta. Com 
Lâmpada de Fenda. Ultra-sonografia. Paquimetria. Biometria Ultrassônica. Tomografia Computadorizada da 
região orbitária; Código de Ética Médica; Preenchimento da Declaração de óbito; Doenças de Notificação 
Compulsória; Princípios do Atendimento Clínico anamenese, no diagnóstico e na orientação; Exame físico dos 
olhos; Exame funcional dos olhos; Farmacologia; Órbita; Pálpebras; Refração, lentes de contato e visão 
subnormal; Retina (deslocamento, doenças vasculares, doenças adquiridas e doenças hereditárias); Trauma 
ocular. 
 
1.4.22. MÉDICO PEDIATRA 
POLÍTICA DE SAÚDE: Evolução da Política de Saúde. SUS. Legislação e financiamento. Modelo Assistencial. 
Programa/Estratégia de Saúde da Família. ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE TRABALHO NA ATENÇÃO 
BÁSICA: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política 
nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. 
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Enfermidades comuns na infância. Esquema básico de imunização. 
Negligência e maus tratos na infância. Aleitamento Materno. Cuidados preventivos de saúde. Urgência e 
emergência em Clínica Médica. Acidentes na infância: causas mais comuns e prevenção. Afecções agudas do 
aparelho respiratório. Afecções dermatológicas mais comuns na infância. Afecções do aparelho cárdio-
circulatório: endocardite infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. Afecções do 
aparelho urinário: infecções do trato urinário, glomerulonefrite aguda, síndrome nefrótica. Afecções do sistema 
nervoso central: síndrome convulsiva, meningite e encefalite. Afecções endocrinológicas: diabetes mellitus, 
hipotireoidismo congênito. Afecções ortopédicas na infância: infecciosas (osteomielite e artrite), congênitas e 
posturais (pé torto, luxação do quadril, pés planos, escoliose). Aleitamento materno: aspectos nutricionais, 
imunológicos, psicoafetivos e sócio-econômicos. Alimentação: necessidades nutricionais e higiene alimentar. 
Crescimento e desenvolvimento: neuropsicomotor, normalidade e distúrbios mais comuns, motorização do 
crescimento, puberdade. Distrofias: desnutrição protéico-calórica, raquitismo carencial. Distúrbios 
hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico: desidratação, terapia de reidratação oral (TRO), fluidoterapia 
parental. Afecções agudas do aparelho digestivo. Doenças infecto-contagiosas próprias da infância e tuberculose, 
parasitoses mais comuns na infância: aspectos clínicos e epidemiológicos. Higiene do ambiente físico: habitação, 
creche, escola. Imunização: composição das vacinas, contra-indicações. Imunopatoloia: AIDS (aspectos 
epidemiológicos), asma, febre reumática, artrite reumatóide juvenil. Doenças onco-hematológicas: anemia 
ferropriva, anemia falciforme, diagnóstico precoce das neoplasias mais frequentes na infância. Morbidade e 
mortalidade infantil. Recepção em sala de parto. Urgência e emergência em pediatria: reanimação 
cardiorrespiratória, choque, insuficiência respiratória, laringite aguda, mal asmático, mal convulsivo, 
politraumatizado. Procedimentos: intubação traqueal, punção de líquido céfaloraquidiano e toracocentese. 
 
1.4.23. MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
POLÍTICA DE SAÚDE: Evolução da Política de Saúde. SUS. Legislação e financiamento. Modelo Assistencial. 
Programa/Estratégia de Saúde da Família. ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE TRABALHO NA ATENÇÃO 
BÁSICA: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política 
nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. 
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Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Hemorragia varicosa e não 
varicosa. Esofagite péptica e complicações. Esofagites infecciosas por cândida, herpes e citomegalovírus. 
Esôfago de Barrett. Neoplasias de esôfago. Estenose esofágica. Úlcera péptica. Doenças intestinais inflamatórias 
e parasitárias. Diarreia. Colelitíase e colecistite. Pancreatite. Hepatites virais, hepatopatias tóxicas e doença 
hepática crônica. Neoplasia gástrica precoce e avançada. Infecção pelo Helicobacterpylori. Pólipos em tubo 
digestivo. Desinfecção do endoscópio. Sedação em endoscopia e para endoscopia: Aspectos gerais: preparo da 
sala de exames; preparo do paciente; anestesia, sedação e monitorização; equipamentos e material acessório; 
biossegurança; limpeza e desinfecção dos endoscópicos. Cromoendoscopia e magnificação. Esôfago: esofagites, 
divertículo de Zenker, megaesôfago; corpo estranho; esôfago de Barrett; estenoses benignas; tumores de esôfago; 
varizes esofagogástricas; hérnia hiatal e doença do refluxo gastresofágico: abordagens diagnósticas e terapêuticas 
endoscópicas. Ecoendoscopia do esôfago. Estômago e duodeno: cromoscopia e magnificação. Gastrites; 
duodenites, tumores de estômago; Linfoma MALT, úlcera péptica; hemorragia digestiva; estômago operado. 
Gastrostomia e gastrojejunostomiaendoscópicas. Balãointragástrico. Gastropatiahipertensiva portal. Pesquisa de 
H. pylori. Ecoendoscopia do estômago e duodeno. Corpo estranho. Endoscopia na abordagem da Cirurgia 
Bariátrica. Cólon e reto: colites; tumores do cólon; vigilância e rastreamento no câncer colorretal, doença 
diverticular; corpo estranho, doenças inflamatórias; terapêuticas nas lesões elevadas e planas do cólon, pólipos e 
polipose; colopatia isquêmica. Colonoscopia na urgência. Vias biliares e pâncreas: coledocolitíase; pancreatite 
aguda e crônica; tumor de papila; tumor de pâncreas; tumor das vias biliares. Cateterismo da papila e 
esfincterotomia endoscópica. Diagnóstico e tratamento das lesões benignas e malignas das vias biliares. 
Ecoendoscopia do pâncreas e vias biliares. Procedimentos endoscópicos: esofagogastroduodenoscopia; 
colonoscopia; retossigmoidoscopia; biópsia e citologia; mucosectomia; polipectomia; pré-corte e papilotomia; 
técnicas de hemostasia; dilatação; gastrostomia, gastrojejunostomia e passagem de cateter enteral; 
posicionamento de endopróteses esofagianas, biliares e enterais; Ecoendoscopia. Complicações de procedimentos 
endoscópicos. Achados endoscópicos nas doenças sistêmicas. Hemorragia digestiva alta varicosa e não varicosa; 
hemorragia digestiva e baixa. 
 
1.4.24. MÉDICO CLÍNICO GERAL 
POLÍTICA DE SAÚDE: Evolução da Política de Saúde. SUS. Legislação e financiamento. Modelo Assistencial. 
Programa/Estratégia de Saúde da Família. ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE TRABALHO NA ATENÇÃO 
BÁSICA: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política 
nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. 
Alimentação da Criança: aleitamento materno – desnutrição; Doenças infecto contagiosas e parasitárias; Doenças 
do Aparelho Respiratório; Doenças do Aparelho gastrointestinal; Doenças do Aparelho cardiovascular; Doenças 
do Aparelho Gênito-Urinário; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças Nosológicas; Doenças 
Hematológicas; Estudo da AIDS; Fraturas e Luxações; Gestação de risco; Higiene Pré-Natal -Gravidez e Parto; 
Patologia de Gravidez: Infecção e anemia; Psicologia Médica; Psiquiatria Clínica Geral; Politraumatismo; 
Vacinações; Norma Operacional do SUS; Vigilância Epidemiológica; Políticas Públicas de Saúde; Sistema Único 
de Saúde (SUS); Lei nº. 8.080/90; Lei nº. 8.142/90; Constituição Federal-Artigos: 194 a 200, 220 e 227; Código 
de Ética Médica-Resolução CFM nº. 1931/2009. Atuação do Médico nos programas Ministeriais: Hanseníase, 
Tuberculose, Hipertensão, Diabetes. Atenção à Saúde da Mulher. Atenção à Saúde da Criança. Atenção à Saúde 
do Adolescente, Adulto e do Idoso. Exame Clínico; Considerações Biológicas em Medicina Clínica; doenças 
causadas por agentes biológicos e ambientais; Doenças causadas por riscos do meio ambiente e agentes físicos e 
químicos; Fundamentos de Saúde Pública; Fundamentos de Pediatria; das doenças infectocontagiosas, dos 
estados alérgicos e dermatológicos, dos politraumatizados, da Ortopedia, das feridas e queimaduras, da 
Ginecologia e Obstetrícia, da Urologia, da Oftalmologia e Otorrinolaringologia, Prevenção, nutrição e doenças 
nutricionais. Antibióticos, quimioterápicos e corticóides. Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, 
diagnostico diferencial das seguintes afecções: Aparelho digestivo: esofagite, gastrite, ulcera péptica, doença 
intestinal inflamatória e cirrose hepática. 
 
1.4.25. MÉDICO DO TRABALHO 
POLÍTICA DE SAÚDE: Evolução da Política de Saúde. SUS. Legislação e financiamento. Modelo Assistencial. 
Programa/Estratégia de Saúde da Família. ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE TRABALHO NA ATENÇÃO 
BÁSICA: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política 
nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. 
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Conceito de Medicina do 
Trabalho, Saúde Ocupacional e Saúde do Trabalhador. Legislação sobre higiene, segurança e medicina do 
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trabalho da CLT e Estatutário. Principais convenções e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil. Estrutura 
institucional da Saúde Ocupacional no Brasil: entidades e serviços de Medicina do Trabalho: finalidade, 
organização e atividades. Legislação previdenciária (Leis nº 8.212, nº 8.213 e Decreto nº 3.048). Acidentes do 
trabalho: conceito, aspectos legais, registros, taxas de frequência e gravidade, custos, prevenção. Aposentadoria 
especial: critérios para concessão. Comissão interna de Prevenção de Acidentes - CIPA. Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO: diretrizes, responsabilidades e implantação. Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais - PPRA: estrutura, desenvolvimento e responsabilidades. Legislação Brasileira relativa à 
Ergonomia. Manual de aplicação da NR 17. Doenças profissionais: conceito, causas, aspectos legais, registro e 
medidas preventivas. Princípios básicos da identificação, avaliação e controle dos agentes físicos das doenças 
profissionais: ruído, calor, radiações ionizantes e não ionizantes, pressões anormais, vibrações, etc. Princípios 
básicos da identificação, avaliação e controle dos agentes químicos das doenças profissionais; gases, vapores, 
aerodispersóides, metais tóxicos e poeiras orgânicas e minerais. Princípios básicos da identificação, avaliação e 
controle dos agentes biológicos das doenças profissionais. Fisiopatologia: diagnóstico, tratamento e prevenção 
das doenças profissionais causadas por agentes físicos, químicos e biológicos. Ambiente e condições insalubres: 
aspectos legais, limites de tolerância, avaliações ambientais quantitativas e qualitativas, enquadramento etc. 
Higiene dos ambientes de trabalho e instalações acessórias (sanitários, vestiários, refeitórios, etc.). Processos de 
trabalho mais comuns nos meios industriais: pintura, soldagem, galvanoplastia, usinagem de metais, operações de 
fundição, limpeza ácida e alcalina de metais, processamento de produtos químicos, etc. Noções de toxicologia 
ocupacional. Agrotóxicos: principais grupos, mecanismos tóxicos, riscos ao trabalhador e a população, prevenção 
e tratamento das intoxicações agudas. Câncer ocupacional: classificação dos carcinógenos, mecanismos, 
principais substâncias e processos de trabalho que implicam em carcinogenicidade potencial. Biossegurança: 
diretrizes gerais para o trabalho em contenção com material biológico; manuseio e descarte de produtos 
biológicos; Sistemas regulatórios referentes à biossegurança no Brasil (Leis federais, Decretos federais, 
Resoluções ministeriais, Resoluções e Portarias da ANVISA). 
 
1.4.26. MÉDICO ESF 
POLÍTICA DE SAÚDE: Evolução da Política de Saúde. SUS. Legislação e financiamento. Modelo Assistencial. 
Programa/Estratégia de Saúde da Família. ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE TRABALHO NA ATENÇÃO 
BÁSICA: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política 
nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. 
A educação em saúde na prática do PSF. Sistema de informação da atenção básica. Noções Básicas de 
Epidemiologia: Vigilância epidemiológica, Indicadores Básicos de Saúde. Atuação do Médico nos programas 
Ministeriais: Hanseníase, Tuberculose, Hipertensão, Diabetes. Atenção a Saúde da Mulher. Atenção a Saúde da 
Criança. Atenção a Saúde do Adolescente, Adulto e do Idoso. Exame Clínico; Considerações Biológicas em 
Medicina Clínica; doenças causadas por agentes biológicos e ambientais; Doenças causadas por riscos do meio 
ambiente e agentes físicos e químicos; Doenças dos sistemas orgânicos; DST - Doenças Sexualmente 
Transmissíveis: HIV e AIDS, Prevenção, Transmissão e Tratamento; Fundamentos da Psiquiatria e Doenças 
Psicossomáticas: Fundamentos de Geriatria, Fundamentos da Hemoterapia; Fundamentos de Epidemiologia e 
Doenças de Motivação Compulsória; Fundamentos de Saúde Pública; Fundamentos de Pediatria; Emergências 
Médicas: Cardiovasculares, Respiratórias, Neurológicas, Pneumológicas dos distúrbios metabólicos e endócrinos 
gastroenterológicos, das doenças infectocontagiosas, dos estados alérgicos e dermatológicos, dos 
politraumatizados, da Ortopedia, das feridas e queimaduras, da Ginecologia e Obstetrícia, da Urologia, da 
Oftalmologia e Otorrinolaringologia, intoxicações exógenas. Saúde da família na busca da humanização e da 
ética na atenção a saúde. Saúde mental no PSF. Tratamento de feridas no domicílio. Controle da dor no 
domicílio. Intervenções Médica na internação domiciliar e assistência Médica em domicílio. Visitas Domiciliares. 
Trabalho em equipe multiprofissional. Relacionamento Interpessoal. Propedêutica em clínica médica. Prevenção, 
nutrição e doenças nutricionais. Antibióticos, quimioterápicos e corticoides. Epidemiologia, etiologia clínica, 
laboratório, diagnostico diferencial das seguintes afecções: Aparelho digestivo: esofagite, gastrite, ulcera péptica, 
doença intestinal inflamatória e cirrose hepática; Aparelho cardiovascular: angina pectoris, infarto agudo do 
miocárdio, hipertensão arterial sistêmica; Sistema Hematopoiético: anemias, leucoses e linfomas; Sistema renal: 
infecções do trato urinário, GNDA e GNC; Aparelho respiratório: pneumonia, broncopneumonia e DPOC. 
  
1.4.27. MÉDICO PNEUMOLOGISTA 
POLÍTICA DE SAÚDE: Evolução da Política de Saúde. SUS. Legislação e financiamento. Modelo Assistencial. 
Programa/Estratégia de Saúde da Família. ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE TRABALHO NA ATENÇÃO 
BÁSICA: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política 
nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. 
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Anatomia e fisiologia do 
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sistema respiratório. Farmacologia do sistema respiratório. Métodos de: diagnóstico clínico, radiológico, 
tomográfico, de ressonância magnética e de ultrassonografia do tórax. Métodos de diagnóstico bioquímico, 
bacteriológico, imunológico citopatológico, histopatológico. Métodos funcionais-espirometria. Micobactérias. 
Pneumonias e broncopneumonias, supurações pulmonares. Asma. Doenças Pulmonares Obstrutivas Crônicas 
DPOC: bronquite crônica, enfisema, bronquiectasias e fibrose cística. Cor pulmonale e hipertensão pulmonar. 
Manifestações pulmonares na Síndrome de Imunodeficiência Adquirida. Micoses pulmonares. Pneumopatias 
intersticiais. Sarcoidose. Doenças da pleura. Câncer de pulmão. Tumores pleurais, costais e de partes moles. 
Doenças do mediastino. Doenças do diafragma. Poluição e doenças ocupacionais. Malformações congênitas 
pulmonares. Anomalias da caixa torácica. Pneumopatias de hipersensibilidade. Distúrbios do sono. Traumatismo 
torácico. Insuficiência Respiratória Aguda. Síndrome da Angústia Respiratória Aguda. Ventilação mecânica. 
Risco cirúrgico em Pneumologia. Tromboembolismo pulmonar. Afogamento. Endoscopia brônquica. Cirurgia 
redutora pulmonar. Transplante pulmonar. Emergências em Pneumologia. Tabagismo. Programa Nacional de 
Controle da Tuberculose (PNCT). 
 
1.4.28. MÉDICO NEUROLOGISTA 
POLÍTICA DE SAÚDE: Evolução da Política de Saúde. SUS. Legislação e financiamento. Modelo Assistencial. 
Programa/Estratégia de Saúde da Família. ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE TRABALHO NA ATENÇÃO 
BÁSICA: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros princípios da política 
nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. 
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 
Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, 
ética médica, bioética e tomada de decisões. Conhecimentos na área de formação: Anatomia e fisiologia do 
sistema nervoso central e periférico. Patologia e fisiopatologia dos transtornos do sistema nervoso central e 
periférico. Semiologia neurológica. Grandes categorias das afecções neurológicas: demências e distúrbios da 
atividade cortical superior, comas e outros distúrbios do estado da consciência; distúrbios do movimento; 
distúrbio do sono. Doença cerebrovascular. Doenças neuromusculares - nervos, músculos e junção mio-neural; 
doenças tóxicas e metabólicas; tumores; doenças desmielinizantes; doenças infecciosas do sistema nervoso; 
doença neurológica no contexto da infecção pelo HIV; epilepsias; hidrocefalias e transtornos do fluxo liquórico; 
cefaleias; disgenesias do sistema nervoso; manifestações neurológicas das doenças sistêmicas; neurologia do 
trauma e urgências em neurologia. Indicações e interpretações da propedêutica armada em neurologia: liquor, 
neuroimagem, estudos neurofisiológicos - eletroencefalograma, eletroneuromiografia e potenciais evocados, 
medicina nuclear aplicada à neurologia. Distúrbios psiquiátricos no âmbito da neurologia. 
 
1.4.29. MOTORISTA 
Legislação de Trânsito em geral e Código de Trânsito Brasileiro.  Noções do funcionamento do veículo. Respeito 
ao Meio Ambiente. Noções de Mecânica. Velocidade Máxima Permitida.  Parada obrigatória.  Cuidados gerais ao 
volante. Direção defensiva. Convívio Social no Trânsito. Ética profissional e Noções Básicas de Primeiros 
Socorros 
 
1.4.30. NUTRICIONISTA 
Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e fontes alimentares. 
Aspectos clínicos da carência e do excesso. Dietas não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e 
bioquímico da avaliação nutricional. Nutrição e fibras. Utilização de tabelas de alimentos. Alimentação nas 
diferentes fases e momentos biológicos. Educação nutricional. Conceito, importância, princípios e objetivos da 
educação nutricional. Papel que desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de meios 
e técnicas do processo educativo. Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação 
nutricional. Métodos diretos e indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e 
situação nutricional da população. Técnica dietética. Alimentos: conceito, classificação, características, grupos de 
alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. Seleção e preparo dos alimentos. Planejamento, execução e 
avaliação de cardápios. Higiene de alimentos. Análise microbiológica, toxicológica dos alimentos. Fontes de 
contaminação. Fatores extrínsecos e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microrganismos no 
alimento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades transmitidas pelos alimentos. 
Nutrição e dietética. Recomendações nutricionais. Função social dos alimentos. Atividade física e alimentação. 
Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. Operações unitárias. 
Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico de produtos de origem vegetal 
e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. Análise dos distúrbios nutricionais como problemas de 
saúde pública. Problemas nutricionais em populações em desenvolvimento. Dietoterapia. Abordagem ao paciente 
hospitalizado. Generalidades, fisiopatologia e tratamento das diversas enfermidades. Exames laboratoriais: 
importância e interpretação. Suporte nutricional enteral e parenteral. Bromatologia. Aditivos alimentares. 
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Condimentos. Pigmentos. Estudo químico bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e carboidratos. 
Vitaminas. Minerais. Bebidas. 
 
1.4.31. OPERADOR DE MÁQUINAS 
Legislação de Trânsito em geral e Código de Trânsito Brasileiro.  Noções do funcionamento do veículo. Respeito 
ao Meio Ambiente.  Velocidade Máxima Permitida.  Parada obrigatória.  Cuidados gerais ao volante. Direção 
defensiva, Convívio Social no Trânsito. Ética profissional e Noções Básicas de Primeiros  Socorros. 
 
1.4.32. PEDEREIRO 
Equipamentos de Proteção Individual. Conhecimentos sobre equipamentos e materiais de trabalho. Noções de 
fundações e estruturas de alvenaria. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: ergonomia 
aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos materiais, equipamentos. 
Cumprimento das normas fixadas pela segurança do trabalho. Primeiros socorros. Responsabilidade dos 
profissionais na obra. Nivelamento, Alinhamento, Esquadro, Prumada, Unidades de medida.  Argamassa, 
concreto, Traços. Leitura e interpretação de projetos, plantas, corte. Tipos de materiais de construção, 
aglomerantes, cuidados quanto ao estoque de cimento, tipos de tijolos. Ferramentas: Colher de pedreiro, Alicate, 
alavanca, bandeja, tesoura, etc. Locação da Obra: Referência do lote no terreno, locação dos alinhamentos, 
esquadro, gabaritos com cavaletes, gabarito continuo, gabarito completo. Escavação da obra: Escavação com 
valas, escavação com furos. Fundação: Fundação em estaca broca, viga baldrame, construção da camada de 
concreto magro, construção de sapatas corridas, construção  
de fundação em alvenaria de pedra, etc. Parede: Alvenaria de bloco cerâmico, alinhamento da fiada, cantos de 
parede, encontro de paredes, cruzamento de paredes. Acabamentos: Revestimento, reboco, arestamento, 
pavimentação, contra piso em solo cimento. 
 
1.4.33. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
História da Educação Física; Tendências Pedagógicas na Educação Física; A Educação Física e a Pedagogia 
Crítico-Social dos Conteúdos; A Função Social da Educação Física e do Esporte na Escola; Transformação ou 
Reprodução?; Formação do Profissional da Ed. Física; Compromisso e Competência (Política, Pedagógica, 
Técnica e Científica); Concepção sobre o corpo; Didática da Educação Física Escolar; O Lúdico na Educação 
Física Escolar; Jogo – Esporte – Jogo; A Essência Lúdica; Educação Física e Criatividade; Movimento Humano 
do Pré-Escolar ao Ensino Médio; Pesquisa em Educação Física. 
 
1.4.34. SERVENTE  
Finalidades da limpeza. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: ergonomia 
aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos materiais, 
equipamentos, estrutura física, produto de limpeza, ferramentas, instrumentos e equipamentos 
peculiares ao trabalho, conservação, organização e limpeza dos alimentos, cozinha e despensa; orientar 
e distribuir as atividades de preparação de alimentos; controlar o estoque de todos os materiais de 
consumo, bens duráveis e patrimoniais serviços de limpeza e faxina em sua unidade de trabalho, 
varrição, lavagem e higienização das instalações, salas, pátios, banheiros e os equipamentos; 
cumprimento das normas fixadas pela segurança do trabalho, utilização, guarda e manutenção dos 
equipamentos de proteção individual (EPIs). 
 
1.4.35. TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Fundamentos de enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética profissional. Noções de farmacologia. 
Admissão, transferência, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames 
complementares. Prontuário médico, anotações e registros. Centro cirúrgico, central de material e esterilização. 
Sinais vitais. Prevenção e controle de infecção hospital. Assepsia da unidade e do paciente. Medidas de conforto. 
Higiene corporal. Assistência de enfermagem nas eliminações. Assistência de enfermagem aos pacientes graves e 
agonizantes e preparo do corpo após a morte. Medidas terapêuticas. Tratamento por via respiratória. Tratamentos 
diversos: curativos, tricotomia etc. Noções de primeiros socorros. Assistência de enfermagem em urgência e 
emergências: poli traumatismo, procedimentos em parada cardiorrespiratória, estado de choque, acidente vascular 
encefálico, estado de coma, infarto agudo do miocárdio e angina no peito, edema agudo no pulmão, crise 
hipertensiva, queimaduras, hemorragia digestiva, intoxicação exógena. Enfermagem médico-cirúrgica: sinais e 
sintomas. Tratamento e assistência em: clínica médica, doenças transmissíveis, clínica cirúrgica. Ações básicas 
em saúde pública: imunização e vigilância epidemiológica. Humanização da Assistência. Verificação de sinais 
vitais: Temperatura, Pulso, Respiração, Pressão Arterial; IRA: Diagnóstico, Caracterização, Procedimento, 
Classificação; Assistência Materno Infantil; Esterilização; Cuidados Gerais no Pré e Pós-Operatório; Assistência 
Clínica e Obstétrica e cuidados gerais de enfermagem. 
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1.4.36. TÉCNICO EM RX 
Proteção Radiológica; Radiologia Pediátrica; Radiologia geral; Exames contrastados; Ressonância Magnética; 
Tomografia Computadorizada; Mamografia; Anatomia Radiológica. Noções de Anatomia Humana: sistema 
músculo-esonético, sistema respiratório, sistema digestivo, sistema gênito-urinário, sistema nervoso central, 
sistema cardiovascular. Propriedades das Radiações: Obtenção da Radiação X, Propriedade Biológica – Noções 
de Proteção, Propriedade Fotográfica, Convenção Luminosa. Técnicas de Realização de Exames: Radiografias de 
Crânio, Radiografias de Seis da Face, Radiografias de Cavum, Radiografias de Mastoides, Radiografias de 
Órbitas, Radiografias de Coluna Cervical, Radiografias de Coluna Dorsal, Radiografias de Coluna Lombo-Sacra, 
Radiografias de Sacro e Cóccix, Radiografias de Sacro-Ilíacas, Radiografias de Bacia, radiografia de Tórax, 
Radiografias de Arcos Costais e Esterno, Radiografias de Coração e Vasos da Base, Radiografias de Abdômen, 
Radiografias de Segmentos Apendiculares, Radiografias de Articulações. 
 
1.4.37. TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Fundamentos de Terapia Ocupacional: Conceituação. Histórico e evolução. Objetivos gerais. Modelos em 
Terapia Ocupacional. Terapia Ocupacional nas disfunções físicas: Princípios básicos do tratamento: Avaliação; 
Objetivos; Seleção e análise de atividades; Programa de tratamento; Cinesiologia aplicada (grupos de ação 
muscular, tipos de tratamento muscular, tipos de movimento); Reeducação muscular; facilitação neuromuscular, 
proprioceptiva (princípios, técnicas básicas); Tratamento da coordenação (causas de incoordenação); Tipos de 
preensão; Mobilização das articulações, causas de rigidez articular, finalidades do tratamento, lesões articuladas, 
contraturas e aderências, determinação da mobilidade articular); Atividades da vida diária: AVDs (no leito, na 
cadeira de rodas, transferências, higiene, alimentação, vestuário, deambulação e transporte); Atividades de vida 
prática: AVPs; próteses, órteses e adaptações (finalidades e tipos);Terapia Ocupacional aplicada às condições 
neuro musculoesquelético: Terapia Ocupacional Neurológica: Terapia Ocupacional Neuropediatra; Terapia 
Ocupacional Reumatológica; Terapia Ocupacional Traumato-ortopédica; Terapia Ocupacional Geriátrica e 
Gerontológica. Terapia Ocupacional em psiquiatria e Saúde Mental: Principais enfermidades e/ou transtornos: 
Objetivo de Terapia Ocupacional e estratégias de intervenção nas: oligofrenias; psicoses orgânicas; 
esquizofrenias; psicoses afetivas; transtornos de personalidade; neuroses; alcoolismo; abuso de fármacos e 
drogas; distúrbios psicossomáticos; terapia ocupacional e a reabilitação psicossocial. A importância do terapeuta 
ocupacional na equipe interdisciplinar. Áreas de Atuação: saúde mental, habilitação/reabilitação, habilidades 
motoras gerais e ocupação terapêutica. Processos de terapias ocupacionais aplicadas às diversas áreas de 
abrangência. Prevenção: Modelos Alternativos de Atenção à Saúde; Trabalho Multi e Interdisciplinar; 
Reabilitação: Conceito, Objetivos, Processo e Equipe Técnica; A Importância do Grupo de Exercícios no 
Processo de Reabilitação; Código de Ética. 
 
1.4.38. TOPÓGRAFO 
Noções fundamentais de cartografia e geodésia: sistema de coordenadas geográficas, projeção cartográfica, 
datumgeodésico e representação topográfica da superfície da Terra. Instrumentos e métodos de medição de 
ângulos e distâncias. Determinação e cálculo de azimutes, rumos e deflexões. Conceitos e problemas gerais de 
escalas em plantas topográficas, cartas e mapas. Instrumentos e métodos gerais de levantamentos topográficos 
planimétricos, altimétricos e planialtimétricos. Coordenadas polares e coordenadas planas retangulares. Cálculo 
de coordenadas e altitudes de poligonais e irradiações topográficas. Representação da planimetria e da altimetria. 
Representação do relevo por meio de curvas de níveis e pontos cotados. Elaboração, leitura e interpretação de 
plantas topográficas, cartas e mapas. Perfis topográficos, cálculo de declividades, rampas e alturas de corte/aterro. 
Cálculo de áreas e determinação de volumes de escavações, cortes e aterros. Locações de obras, arruamentos e 
estradas. Locação de curvas circulares. Conceitos gerais do Sistema Universal Transverso de Mercator (UTM). 
Levantamentos topográficos e locações com uso do Sistema de Posicionamento Global (GPS). 
 
1.4.39. TRATORISTA 
Legislação de Trânsito em geral e Código de Trânsito Brasileiro.  Noções do funcionamento do veículo. Respeito 
ao Meio Ambiente.  Velocidade Máxima Permitida.  Parada obrigatória.  Cuidados gerais ao volante. Direção 
defensiva, Convívio Social no Trânsito. Ética profissional e Noções Básicas de Primeiros  Socorros. 
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1.4.40. FONOAUDIÓLOGO 
Atuação fonoaudiológica em leito hospitalar – princípios básicos; Neurofisiologia e neuroanatomia da linguagem, 
fala, voz e deglutição; Implicações da traqueostomia e da intubação orotraqueal na deglutição; avaliação da 
deglutição em leito hospitalar; Afasia, disartria e apraxia - avaliação e terapia; disfagia neurogênica – avaliação e 
terapia; disfonias neurogênicas – avaliação e terapia; avaliação e terapia fonoaudiológica nas queimaduras de face 
e pescoço e inalatórias; Avaliação e terapia fonaudiológicas nos casos de cirurgia ortognática e trauma de face; 
Atuação fonoaudiológica em pacientes de cabeça e pescoço – voz em câncer de cabeça e pescoço, disfagia 
mecânica, atendimento fonoaudiológico nas laringectomias parciais, laringectomia tota,l perspectivas de 
reabilitação vocal; Tumores na cavidade oral e orofaringe atuação fonoaudiológica; Avaliação audiológica por 
via aérea e por via óssea, mascaramento, logoaudiometria e imitanciometria. 
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MANUAL DO CANDIDATO 
INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2017 

 
ANEXO IV 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
 

1. APLICADOR DE ASFALTO 
Executar serviços no auxílio à recuperação da malha viária, principalmente nas operações denominadas "tapa-
buracos", os quais consistem basicamente em limpeza.  Distribuição de material asfáltico, compactação do solo e 
do referido material.  Ter noções básicas de segurança do trabalho, especialmente em relação a interdição e 
liberação do trânsito. Distribuir e efetuar reparos em ferramentas. Zelar pela limpeza e conservação de 
equipamentos e dependências. Ter conhecimentos básicos sobre operação de equipamentos compactadores do 
tipo "Placa Vibratória" e "Espargidor". Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional determinadas pelo superior imediato. 
 
2. ARQUITETO 
Realizar atividades de supervisão, programação, coordenação ou execução especializada de projetos  
arquitetônicos,  em  grau  de  menor e maior complexidade, referentes à construção e fiscalização de obras e à 
elaboração de normas para a administração e conservação dos próprios artísticos nacionais, bem como de obras e 
instalações de natureza técnica e específica em projetos e programas governamentais, analisar a viabilidade 
locacional de empreendimentos e parcelamentos do solo , análise de parâmetros urbanísticos,  análise de  impacto 
de vizinhança,  proposição de zoneamentos ambientais, estudos urbanísticos, proposição de projetos de 
ordenamento territorial; avaliação de ElA/RIMA e estudos ambientais; executar outras atribuições previstas na lei 
que regulamenta a profissão (Resolução CAU n. 51, de 12 de julho de 2013) 
 
3. AUXILIAR DE VETERINÁRIO 
Auxiliar   o   veterinário   em   todas   as   tarefas   que   lhe forem solicitadas.   Realizar procedimentos de 
enfermagem veterinária, sob supervisão. Fazer a coleta de materiais para exames   laboratoriais.   Informar as 
condições de saúde   dos animais   para   o veterinário, conforme normas estabelecidas. Realizar e orientar a 
contenção dos animais durante o atendimento. Preparar os materiais e o ambiente para manipular os grandes e 
pequenos animais ou para atendimento clínico-cirúrgico.  Aplicar medicamentos como vacinas na dosagem 
recomendada nas mais diversas vias de aplicação. Auxiliar nas cirurgias quando requisitado. Lavar e esterilizar os 
materiais utilizados. Auxiliar na alimentação de animais. Exercitar o animal. Trabalhar em conformidade com as 
normas e procedimentos de segurança, higiene e saúde.  Preparar banho e tosa, cuidando da higiene e realizar 
tosas das raças com as ferramentas corretas e adequadas a cada tipo de pelo/pelagem. Tratar das maternidades. 
Verificando se as instalações estão corretas. Observando o comportamento das mães e crias, cuidando de sua 
higiene e nutrição. Executar tarefas   pertinentes   à   área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas 
de informática. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função. 

 
4. CADISTA (Desenhista técnico de arquitetura) 
Executar desenhos gráficos avançados de engenharia, como topográficos, cartográficos, estruturais, 
arquitetônicos, instalações hidráulicas, instalações elétricas, paisagismo, infraestrutura urbana, urbanismo, 
utilizando-se do software CAD (Computer Aided Design ou, em tradução literal, Desenho Auxiliado por 
Computador) 
 
5. COLETOR DE LIXO 
Realizar os serviços de coleta de lixo domiciliar acompanhando o equipamento coletor (Caminhão do lixo), 
obedecendo aos roteiros horários e escalas, previamente estabelecidos pelo órgão competente; usar equipamentos, 
luvas, botas, aventais e outros, destinados à proteção individual; colocar lixo em caminhões apropriados e 
descarregá-lo nos lugares para tal destinado; obedecer às normas de segurança do trabalho; executar outras tarefas 
correlatas.  
 
6. COZINHEIRO 
Coordenar as atividades relacionadas ao preparo das refeições; preparar as refeições sob a supervisão do 
nutricionista atendendo aos métodos de cozimento e padrões de qualidade dos alimentos; auxiliar a servir lanches 
e refeições; auxiliar na higienização de louças, utensílios e da cozinha em geral; zelar pela conservação dos 
alimentos estocados providenciando as condições necessárias para evitar deterioração e perdas; participar do 
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programa de treinamento quando convocado; executar tarefas pertinentes à área de atuação utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício 
do cargo. 
 
7. ELETRICISTA 
Executar, sob supervisão, os serviços gerais de manutenção preventiva e corretiva de máquinas, instalações e 
equipamentos elétricos, painéis e conjuntos semafóricos; auxiliar na instalação, reparação e conservação de 
sistemas elétricos de alta e baixa tensão, bombas, equipamentos e outros aparelhos elétricos; executar os serviços 
cumprindo as normas e utilizando os equipamentos de segurança, observando inclusive a segurança e riscos 
contra terceiros. 

8. ENGENHEIRO CIVIL 
Gerenciar  e desenvolver projetos de  engenharia, projetos de desenvolvimento, projeto de parcelamento do solo e 
de infraestrutura urbana; elaborar projetos de engenharia civil em geral; estudar, projetar, dirigir e fiscalizar a 
construção de obras de edifícios, de parcelamentos do solo, de captação e abastecimento d'água, de drenagem e 
irrigação, de pavimentação, de aproveitamento de energia, de urbanismo e outras pertinentes à Engenharia Civil; 
avaliação de ElA/RIMA e estudos ambientais, executar obras; planejar, coordenar a operação e a manutenção 
preditiva e corretiva de edificações ,de empreendimentos e de infraestrutura urbana; controlar a qualidade dos 
serviços executados; elaborar normas e documentação técnica; prestar assessoria técnica relativa aos assuntos de 
engenharia em sua área de atuação; executar vistoria, perícia, avaliação e arbitramento, emitindo os respectivos 
laudos ou pareceres, bem como avaliando fatores de risco inerentes às suas atividades; coordenar, orientar, 
supervisionar, fiscalizar e acompanhar obras e serviços técnicos de engenharia; executar outras atribuições 
previstas na lei que regulamenta a profissão (artigo 1º e artigo 7º  da Resolução CONFEA n. 218, de 29 de Junho 
de 1973). 
 
9. ESCRITURÁRIO 
Auxiliar na execução de tarefas administrativas envolvendo a interpretação e observância da lei, regulamentos, 
portarias e normas gerais; redigir sob supervisão, ofícios, ordens de serviços e outros; executar trabalhos de 
digitação e datilografia; preencher fichas, formulários, talões e/ou outros encaminhando-os aos órgãos 
específicos; auxiliar na preparação de documentação de admissão e rescisão de contrato de trabalho, verificando 
as anotações na Carteira Profissional e auxiliar na distribuição de identidade funcional; auxiliar na elaboração da 
folha de pagamento de pessoal, efetuando cálculos para preenchimento das guias relativas às obrigações sociais; 
auxiliar no controle sob supervisão, da frequência dos servidores municipais e auxiliando no acompanhamento da 
escala de férias; desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 
competência. 
 
10. FISCAL DE OBRAS 
Verificar o cumprimento das especificações das obras e instalações contratadas pela prefeitura, preparar relatórios 
e informações sobre o andamento das obras, colaborar na fiscalização de cronogramas de obras e de desembolso; 
executar, em colaboração com profissionais habilitados, vistorias, perícias e avaliações, conferir os pedidos de 
materiais necessários à execução de pequenas obras e serviços de reparos. 
 
11. FISCAL DE POSTURA 
Exercer atividades de planejamento, superv1sao, controle e execução de fiscalização inerentes ao uso e ocupação 
do solo urbano, visando pela higiene pública, melhoria do meio ambiente, da saúde e do bem estar da população, 
fiscalizar posturas e meio ambiente, para fazer cumprir as disposições do Código de Postura (Lei n. 2.131, de 26 
de setembro de 1991), e demais leis que regulem as posturas do município. 

 
12. FISCAL DE RENDA (TRIBUTO) 
Exercer atividades envolvendo planejamento, inspeção, controle, execução de trabalhos de fiscalização e 
arrecadação tributária. Atividades internas e externas, relacionadas à tributação, arrecadação e fiscalização do 
cumprimento das obrigações tributárias principais e acessórias pelos contribuintes municipais, compreendendo 
assessoramento, planejamento, organização, coordenação, orientação, avaliação, controle, inspeção e execução de 
tarefas e serviços que lhe sejam cometidas; Proceder à revisão fisco-contábil de obrigações tributárias, na forma 
estabelecida em ato administrativo; Promover estimativas e arbitramentos nos termos da legislação tributária; 
Instruir processos administrativo-tributários, através de diligência e informações técnico-fiscais, inclusive 
perícias fiscos-contábeis; Proceder a lançamento de ofício por meio de autos de infração, constituindo os créditos 
tributários respectivos; Efetivar lançamentos por homologação, procedidos na forma da legislação tributária, 
mediante lavratura de termos em livros ou documentos fiscais; Realizar análises e estudos econômico-financeiros 
e contábeis, relativos aos tributos municipais, ou atinentes ao cálculo, controle e acompanhamento das 
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transferências; Colaborar na programação e execução de treinamento nas áreas de tributação, arrecadação e 
fiscalização, quando solicitado; Elaborar relatórios e dados estatísticos sobre suas atividades; Executar outras 
tarefas correlatas. 
 
14. MÉDICO (DE TODAS AS ESPECIALIDADES)  
Realizar consultas e atendimento médicos; tratar pacientes e clientes; implementar ações de prevenção de 
doenças e promoção da saúde tanto individuais como coletivas; coordenar programas e serviços em saúde; efetuar 
perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos na área médica. 
 
15. MÉDICO ESF 
Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita. Executar as ações de assistência integral em todas as 
fases do clico de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso. Realizar consultas e procedimentos no ESF e, 
quando necessário, no domicílio. Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na Atenção 
Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS. Aliar a atuação clínica à prática da 
saúde coletiva. Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabético, de 
saúde mental, etc. Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências. Encaminhar aos serviços 
de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na ESF, por meio de um 
sistema de acompanhamento e de referência e contra referência. Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais. 
Indicar internação hospitalar. Solicitar exames complementares. Verificar e atestar óbitos. Prestar atendimento a 
Associações, Instituições e Fundações Públicas. Prestar atendimento fora da área de abrangência, caso haja 
necessidade e solicitado pelo Departamento de Saúde. Atendimento e assistência integral à saúde do trabalhador. 
Executar outras atribuições correlatas à função. Conhecer todos os termos da Portaria 2488/2011 e todas as outras 
que a complementarem e/ou substituir. 
 
16. MOTORISTA 
Dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos de transporte de passageiros; dirigir ambulâncias para o 
transporte de pacientes juntamente com profissionais da área da saúde, zelando pela segurança dos passageiros, 
verificando o fechamento de portas e o uso de cinto de segurança; dirigir caminhões, caminhões guincho, 
carretas, caminhão basculante, caminhão munck, comboio, caminhão poli guindaste e demais veículos de 
transporte de cargas, dirigir micro-ônibus, ônibus e demais veículos automotores para  transportes de escolares e 
demais passageiros; dirigir veículos automotores destinados às atividades de recapeamento de vias públicas; 
orientar o carregamento e descarregamento de cargas a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos 
materiais transportados; verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: 
pneus, água do radiador, bateria, níveis de óleo, sinaleiro, freios, embreagem, faróis, abastecimento de 
combustível, etc., verificar se a documentação do veículo a ser utilizado, está completa, bem como devolvê-la à 
chefia imediata quando do término da tarefa; zelar pela segurança dos passageiros, verificando o fechamento de 
portas e o uso do cinto de segurança; zelar pelo bom andamento da viagem ou do trajeto adotando as medidas 
cabíveis na solução ou prevenção de qualquer anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, 
transeuntes e outros veículos, fazer pequenos reparos de urgência, manter o veículo limpo interno e externamente 
e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário, observar os períodos de revisão e 
manutenção preventiva do veículo, anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens 
realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerário e outras ocorrências; recolher o veículo após o serviço 
deixando-o corretamente estacionado e fechado; conduzir os servidores da prefeitura municipal, em lugar e 
horários determinados, conforme itinerário estabelecido ou instruções específicas; realizar a entrega de 
correspondências, notificações e volumes aos destinatários; executar outras atribuições afins. 

17. NUTRICIONISTA 
Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar serviços de alimentação e nutrição em hospitais, lactários, 
bancos de leite humano, ambulatórios, unidades educacionais e centros de educação infantil; realizar inspeções 
sanitárias em estabelecimentos regulados pela vigilância em saúde; planejar, executar e avaliar programas para a 
promoção da saúde e de práticas alimentares saudáveis; supervisionar e fiscalizar prestadores de serviços de 
alimentação e nutrição nas unidades sob sua responsabilidade; Avaliar o estado nutricional de grupos específicos, 
segundo idade, sexo e estados fisiológicos e patológicos; Realizar assistência e educação nutricional a 
coletividades ou indivíduos, sadios ou enfermos; Prestar assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial, e 
domiciliar, prescrevendo, planejando, analisando, monitorando, avaliando dietas para enfermos, bem como 
solicitando exames laboratoriais necessário; elaborar informações técnicas - científicos relacionados na área de 
alimentação e nutrição. 
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18. OPERADOR DE MÁQUINAS 
Operar motoniveladoras, carregadeiras, rolo compactador, pá mecânica, patrol e outros, para execução de 
serviços de escavação, terraplanagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, carregamento e 
descarregamento de material, entre outros. Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os 
comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço. Operar mecanismos de 
tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, 
carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos. Zelar pela boa 
qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de 
garantir sua correta execução. Pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e 
estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes. Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando 
as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento. Acompanhar os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes 
necessários. Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo 
de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia.  
 
19. PEDREIRO 
Executar reformas e construções de paredes, muros em alvenaria, pedra cerâmica etc., assim como trocar pisos, 
azulejos, telhados, calhas etc., fazer armação de concreto, conhecer todos os tipos de areia e pedra para 
argamassa;  fazer reformas ou construção de fornos; executar o revestimento de pisos, paredes, muros, bordas de 
portas e outros tipos em superfície de edificações, fazendo seu assentamento conforme especificações sobre a 
argamassa de material apropriado, decorando e protegendo o local aplicado; fiscalizar e colaborar na 
movimentação interna de materiais; deter conhecimento pleno, sobre a utilização de ferramentas e efetuar 
pequenos cálculos; executar trabalhos rotineiros de pedreiro;  promover a instalação, reparo ou substituição de 
muros pisos paredes, divisórias e outros pequenos reparos de alvenaria; realizar a manutenção e instalação de 
ornamentos de ruas, festas, desfies e outras solenidades programadas pela administração; supervisionar as tarefas 
executadas por seus auxiliares, acompanhando as etapas de construção, manutenção e/ou reforma de prédios, a 
fim de assegurar a observância das especificações de qualidade e segurança; executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
 
20. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico, dos planos de curso e dos planos de ensino desta escola; 
cumprir os planos de ensino elaborados; zelar pela aprendizagem dos alunos elaborando e executando a 
programação referente à regência de classe e atividades afins; planejar e executar atividades de recuperação para 
os alunos com rendimento insatisfatório; responsabilizar-se pelo controle de frequência dos alunos, efetuando seu 
registro nos diários de classe; cumprir os dias letivos e carga horária de efetivo trabalho escolar, além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
colaborar no processo de orientação educacional, atuando, inclusive, como professor conselheiro de classe, 
quando designado; proceder a observação dos alunos, identificando necessidades e carências de ordem social, 
psicológica, material ou de saúde que interferem na aprendizagem, para encaminhamento aos setores 
especializados de assistência; participar dos conselhos de classe/etapa/ano ou termo e do conselho de escola; 
manter contato com os pais ou responsáveis, informando-os e orientando-os sobre o desenvolvimento do aluno e 
obtendo dados de interesse para o processo educativo; participar das atividades cívicas, culturais e educativas da 
comunidade, previstas no calendário escolar; participar da associação de pais e mestres e de outras instituições 
auxiliares da  escola; executar e manter atualizados os registros relativos a suas atividades e fornecer informações 
sempre que solicitadas pela direção da escola; responsabilizar-se pela utilização, manutenção e conservação de 
equipamentos e instrumentos em uso; responsabilizar-se pela entrega de documentos relativos à frequência e 
rendimento escolar dos alunos, bem como de outros, nos prazos estabelecidos no projeto político pedagógico. 
 
21. SERVENTE  
Efetuar, sob orientação da chefia imediata, serviços auxiliares de cozinha, copa, jardinagem, lavanderia, limpeza, 
conservação, capatazia e outros similares. Efetuar sob orientação imediata, serviços de copa, preparando café, 
chá, sucos, sanduíches. Lavar louças, copos, garrafas, talheres e outros utensílios de copa, inclusive 
eletrodomésticos, usando material adequado, além de água e sabão, a fim de assegurar sua higiene, limpeza e 
conservação. Manter o asseio das dependências da copa, limpando, guardando os utensílios nos devidos lugares, 
retirando louças quebradas e outros detritos, para manter a ordem e higiene do local. Efetuar o polimento de 
talheres, vasilhames metálicos e de outros utensílios da copa, mediante uso de material adequado, para assegurar-
lhes a conservação e o bom aspecto. Servir café, chá, sucos, água e lanches nas diversas unidades da instituição. 
Verificar diariamente o abastecimento dos produtos pertinentes ao trabalho, controlando os gêneros alimentícios 
e registrando as quantidades existentes, para proceder à renovação do estoque. 
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22. TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Prestar, sob orientação do médico ou do enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, ministrando 
medicamentos ou tratamentos aos pacientes; controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e 
utilizando aparelhos de ausculta e pressão; efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais 
adequados, segundo orientação médica; orientar a população em assuntos de sua competência; preparar e 
esterilizar material instrumental, ambientes e equipamentos para a realização de exames, tratamentos e 
intervenção cirúrgica; auxiliar o médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e entregando o 
instrumental necessário conforme instruções recebidas; orientar e supervisionar o pessoal auxiliar, a fim de 
garantir a correta execução dos trabalhos; auxiliar na coleta e na análise de dados sociais sanitários da 
comunidade, para o estabelecimento de programas de educação sanitária; proceder a visitas domiciliares, a fim de 
efetuar testes de imunidade, vacinação, investigações, bem como auxiliar na promoção e na proteção da saúde de 
grupos prioritários; participar de programas educativos de saúde, que visem motivar e desenvolver atitudes e 
hábitos sadios, em grupos específicos da comunidade (crianças, gestantes e outros); participar de campanhas de 
educação e saúde; controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando o nível 
de estoque, para, quando for o caso, solicitar ressuprimento; supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos 
recintos, bem como zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza; executar outras atribuições afins. 
 
23. TÉCNICO EM RX 
Planejar, analisar e executar atividades inerentes à função, objetivando uma eficaz assistência à saúde pública; 
organizar e realizar os exames radiológicos; revelar e encaminhar os exames realizados; manter organizadas as 
salas de exames e de revelações radiológicas; monitorar e controlar os índices de radiação nas áreas reservadas; 
velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os 
adequadamente ao final de cada expediente; primar pela qualidade dos serviços executados; guardar sigilo das 
atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico, informações ou 
notícias de interesse público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; 
apresentar relatórios semestrais das atividades para análise; realizar outras funções afins e correlatas ao cargo, 
que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
24. TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Atuar em equipe multiprofissional; atuar em projetos terapêuticos; avaliar, reavaliar e promover alta terapêutica 
ocupacional; elaborar diagnósticos, tratamento e prognóstico terapêutico ocupacional; desempenhar atividades de 
planejamento, organização e gestão em serviço; emitir laudos, atestados e relatórios terapêuticos ocupacionais; 
prescrever e analisar órtese/prótese; avaliar e executar atividades a serem desenvolvidas na instituição por 
residentes, estagiários ou voluntários; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e 
demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal, quando solicitado; 
velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os 
adequadamente ao final de cada expediente; primar pela qualidade dos serviços executados; guardar sigilo das 
atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico, informações ou 
notícias de interesse público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público apresentar 
relatórios semestrais das atividades para análise; realizar outras funções afins e correlatas ao cargo, que lhes 
forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
25. TOPÓGRAFO 
Responsabilizar-se por atividades de medições de terra e pela elaboração de mapas, além do levantamento 
topográfico. Auxilia em tarefas específicas, típicas de sua área de atuação, relacionadas a levantamentos 
topográficos, anotando as medidas fornecidas por instrumentos de agrimensura e registrando dados para fornecer 
informações de interesse sobre terrenos e locais de construção ou exploração. Atribuições Típicas: Auxiliar em 
tarefas de topografia, manejando níveis, balizas e outros instrumentos de medição, para determinação de 
altitudes, distâncias, ângulos, coordenadas, referências de nível e outras características da superfície terrestre; 
Efetuar levantamento Planimétrico e Planialtimétrico, levantamento da rede de distribuição de água, esgoto, luz e 
outros; Colaborar no balizamento, efetuando a colocação de estacas e as medições de distâncias a trena; Elaborar 
cálculos topográficos, plantas, desenhos, esboços, relatórios técnicos, cartas topográficas, aerofotogrametria e 
georreferenciamento, indicando e anotando pontos e convenções para o desenvolvimento de plantas e projetos; 
Zelar pela manutenção dos equipamentos, bem como dos locais de trabalho; Participar de programas de 
treinamento, quando convocado; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 
superior. 
 
26. TRATORISTA 
Operar tratores, para execução de serviços diversos. Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o 
andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução. Pôr em 
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prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar 
possíveis acidentes. Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar 
o bom funcionamento do equipamento. Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários. Anotar, segundo normas 
estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e outras 
ocorrências, para controle da chefia. Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações 
e efetuando os ajustes necessários para garantir sua correta execução. Adotar as medidas de segurança 
recomendadas para operação de máquinas, para evitar possíveis acidentes. Limpar e lubrificar a máquina e seus 
implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, bem como providenciar a troca de peças, 
quando necessária. Fazer demais atividades correlatas. 
 
27. FONOAUDIÓLOGO 
Realizar terapia individual ou em grupo, viabilizando o tratamento de patologias ligadas a área de motricidade 
oral, voz, audição, linguagem oral, linguagem escrita e fala; realização de avaliações fonoaudiológicas, 
avalizando os aspectos supra citados; realização de palestras, orientações de cursos, abordando aspectos 
relacionados a comunicação humana; realização de audiometria (exame que analisa a audição}; realização de 
triagens fonoaudiológicas; realização de encaminhamento a outros profissionais; participação e elaboração no 
planeja - menta escolar, juntamente com profissionais que compõe o quadro funcional da escola; incentivar a 
prática de atividades em sala de aula, favorecendo a comunicação; elaboração e realização de programas de saúde  
vocal  e  audiológica;  atividades  fonoaudiológicas  em  outros  órgãos  da administração pública, e outras 
atividades solicitadas pelo superior; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento  dos técnicos  e  
demais  servidores  lotados  no órgão em que atua e demais campos  da administração municipal; guardar sigilo 
das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico  informações  
ou notícias de interesse do serviço  público  ou particular  que possa interferir no regular andamento do serviço 
público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; executar outras tarefas da mesma 
natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
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INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2017 
 

ANEXO VI 
 

FÓRMULAS - PONTUAÇÃO FINAL 
 
 
PF = PONTUAÇÃO FINAL 
NPCG = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS  
NPESP = NOTA DA PROVA ESPECIFICA 
 
1. PONTUAÇÃO FINAL  
 
PF= NPCG + NPESP  
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ANEXO VII 

 
Modelo da capa – Recursos 
 

Concurso: 001/2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO-SP 

 
 

CARGO:                                                                                                          COD:   
 
 
Nome: 
 
Número de Inscrição: 
 
Endereço: 
 
Questão: 
 
Motivo do recurso: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura: 
 
Data: ___/____/17 
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ANEXO VIII 

 
PERÍODO DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
 
 

Período da manhã: 
 
Aplicador de Asfalto 
Engenheiro Civil 
Arquiteto 
Pedreiro 
Escriturário 
Fiscal de Postura 
Fiscal de Renda 
Motorista 
Operador de Máquina 
Cozinheiro 
Nutricionista 
Terapeuta Ocupacional 
Técnico de RX 
Fonoaudiólogo 
Médicos 
Professor de Educação Física 
 

Período da tarde: 
 
Coletor de Lixo 
Eletricista 
Fiscal de Obras 
Tratorista 
Técnico de Enfermagem 
Servente 
Auxiliar Veterinário 
Topógrafo 
Cadista 


